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Apresentação 
 

O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e 
Ações Coletivas é o responsável pela divulgação 
das informações a respeito dos precedentes 
formados pelos Tribunais Superiores e pelo 
próprio Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro.   O presente boletim foi elaborado para 
apresentação dos dados correspondentes às 
alterações e inovações ocorridas no período de 
01/10/2025 A 30/11/2025. 
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Supremo Tribunal Federal  

BOLET IM Nº  20  |  P ER Í ODO –  01/03/2024 A  30/04/2024 

Teses Firmadas com Trânsito Julgado 

 

TEMA 6 | RE 566471 |Rel. Min. Marco Aurélio – Trânsito em julgado: 04/10/2025 

Dever do Estado de fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que 
não possui condições financeiras para comprá-lo. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5º; 6º; 196; e 198, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, a obrigatoriedade, ou não, 
de o Estado fornecer medicamento de alto custo a portador de doença grave que não possui 
condições financeiras para comprá-lo. 

Tese firmada: “1. A ausência de inclusão de medicamento nas listas de dispensação do 
Sistema Único de Saúde - SUS (RENAME, RESME, REMUME, entre outras) impede, como regra 
geral, o fornecimento do fármaco por decisão judicial, independentemente do custo. 2. É 
possível, excepcionalmente, a concessão judicial de medicamento registrado na ANVISA, mas 
não incorporado às listas de dispensação do Sistema Único de Saúde, desde que preenchidos, 
cumulativamente, os seguintes requisitos, cujo ônus probatório incumbe ao autor da ação: 
(a) negativa de fornecimento do medicamento na via administrativa, nos termos do item '4' 
do Tema 1234 da repercussão geral; (b) ilegalidade do ato de não incorporação do 
medicamento pela Conitec, ausência de pedido de incorporação ou da mora na sua 
apreciação, tendo em vista os prazos e critérios previstos nos artigos 19-Q e 19-R da Lei nº 
8.080/1990 e no Decreto nº 7.646/2011; c) impossibilidade de substituição por outro 
medicamento constante das listas do SUS e dos protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas; 
(d) comprovação, à luz da medicina baseada em evidências, da eficácia, acurácia, efetividade 
e segurança do fármaco, necessariamente respaldadas por evidências científicas de alto nível, 
ou seja, unicamente ensaios clínicos randomizados e revisão sistemática ou meta-análise; (e) 
imprescindibilidade clínica do tratamento, comprovada mediante laudo médico 
fundamentado, descrevendo inclusive qual o tratamento já realizado; e (f) incapacidade 
financeira de arcar com o custeio do medicamento. 3. Sob pena de nulidade da decisão 
judicial, nos termos do artigo 489, § 1º, incisos V e VI, e artigo 927, inciso III, § 1º, ambos do 
Código de Processo Civil, o Poder Judiciário, ao apreciar pedido de concessão de 
medicamentos não incorporados, deverá obrigatoriamente: (a) analisar o ato administrativo 
comissivo ou omissivo de não incorporação pela Conitec ou da negativa de fornecimento da 
via administrativa, à luz das circunstâncias do caso concreto e da legislação de regência, 
especialmente a política pública do SUS, não sendo possível a incursão no mérito do ato 
administrativo; (b) aferir a presença dos requisitos de dispensação do medicamento, 
previstos no item 2, a partir da prévia consulta ao Núcleo de Apoio Técnico do Poder Judiciário 
(NATJUS), sempre que disponível na respectiva jurisdição, ou a entes ou pessoas com 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2565078&numeroProcesso=566471&classeProcesso=RE&numeroTema=6
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expertise técnica na área, não podendo fundamentar a sua decisão unicamente em 
prescrição, relatório ou laudo médico juntado aos autos pelo autor da ação; e (c) no caso de 
deferimento judicial do fármaco, oficiar aos órgãos competentes para avaliarem a 
possibilidade de sua incorporação no âmbito do SUS.” 

TEMA 865 | RE 922144 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 04/10/2025 

Compatibilidade da garantia da justa e prévia indenização em dinheiro (CF/88, art. 5º, XXIV) 
com o regime de precatórios (CF/88, art. 100). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute se e como a 
justa e prévia indenização em dinheiro assegurada pelo art. 5º, XXIV, da Constituição Federal 
de 1988 se compatibiliza com o regime de precatórios instituído no art. 100 da mesma Carta. 

Tese firmada: “No caso de necessidade de complementação da indenização, ao final do 
processo expropriatório, deverá o pagamento ser feito mediante depósito judicial direto se o 
Poder Público não estiver em dia com os precatórios.” 

TEMA 881 | RE 949297 |Rel. Min. Edson Fachin – Trânsito em julgado: 01/10/2025 

Limites da coisa julgada em matéria tributária, notadamente diante de julgamento, em 
controle concentrado pelo Supremo Tribunal Federal, que declara a constitucionalidade de 
tributo anteriormente considerado inconstitucional, na via do controle incidental, por 
decisão transitada em julgado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
3º, IV, 5º, caput, II e XXXVI, 37 e 150, VI, c, da Constituição Federal, o limite da coisa julgada 
em âmbito tributário, na hipótese de o contribuinte ter em seu favor decisão transitada em 
julgado que declare a inexistência de relação jurídico-tributária, ao fundamento de 
inconstitucionalidade incidental de tributo, por sua vez declarado constitucional, em 
momento posterior, na via do controle concentrado e abstrato de constitucionalidade 
exercido pelo Supremo Tribunal Federal. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, 
anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a 
coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato 
sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral 
interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas 
referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo.” 

TEMA 885 | RE 955227 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 01/10/2025 

Efeitos das decisões do Supremo Tribunal Federal em controle difuso de constitucionalidade 
sobre a coisa julgada formada nas relações tributárias de trato continuado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, XXXVI, e 102 da Constituição Federal, se e como as decisões do Supremo Tribunal Federal 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4864567&numeroProcesso=922144&classeProcesso=RE&numeroTema=865
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4930112&numeroProcesso=949297&classeProcesso=RE&numeroTema=881
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4945134&numeroProcesso=955227&classeProcesso=RE&numeroTema=885
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em controle difuso fazem cessar os efeitos futuros da coisa julgada em matéria tributária, 
quando a sentença tiver se baseado na constitucionalidade ou inconstitucionalidade do 
tributo. 

Tese firmada: “1. As decisões do STF em controle incidental de constitucionalidade, 
anteriores à instituição do regime de repercussão geral, não impactam automaticamente a 
coisa julgada que se tenha formado, mesmo nas relações jurídicas tributárias de trato 
sucessivo. 2. Já as decisões proferidas em ação direta ou em sede de repercussão geral 
interrompem automaticamente os efeitos temporais das decisões transitadas em julgado nas 
referidas relações, respeitadas a irretroatividade, a anterioridade anual e a noventena ou a 
anterioridade nonagesimal, conforme a natureza do tributo.” 

TEMA 952 | RE 979742 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 28/10/2025 

Conflito entre a liberdade religiosa e o dever do Estado de assegurar prestações de saúde 
universais e igualitárias. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
princípios constitucionais da isonomia e da razoabilidade, a possibilidade de o direito à 
liberdade religiosa, assegurado no inc. VI do art. 5º da Constituição da República, justificar o 
custeio de tratamento médico indisponível na rede pública. 

Tese firmada: “1. Testemunhas de Jeová, quando maiores e capazes, têm o direito de recusar 
procedimento médico que envolva transfusão de sangue, com base na autonomia individual 
e na liberdade religiosa. 2. Como consequência, em respeito ao direito à vida e à saúde, fazem 
jus aos procedimentos alternativos disponíveis no Sistema Único de Saúde - SUS, podendo, se 
necessário, recorrer a tratamento fora de seu domicílio”. 

TEMA 1153 | RE 1355870 |Rel. Min. Luiz Fux – Trânsito em julgado: 11/11/2025 

Legitimidade passiva do credor fiduciário para figurar em execução fiscal de cobrança do 
imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA) incidente sobre veículo objeto 
de alienação fiduciária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 146, III, “a”, e 155, III, da Constituição Federal, se os estados-membros e o Distrito 
Federal podem, no âmbito de sua competência tributária, imputar ao credor fiduciário a 
responsabilidade tributária para o pagamento do IPVA, ante a ausência de lei de âmbito 
nacional com normas gerais sobre o referido tributo e, ainda, a qualidade de proprietário de 
veículo automotor, considerada relação jurídica entre particulares e a propriedade resolúvel 
conferida ao credor pelo direito privado. 

Tese firmada: “É inconstitucional a eleição do credor fiduciário como contribuinte ou 
responsável tributário do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) 
incidente sobre veículo alienado fiduciariamente, ressalvada a hipótese da consolidação de sua 
propriedade plena sobre o bem"; e (c) modulou os efeitos da decisão (arts. 8º e 927, § 3º, do 
Código de Processo Civil, e arts. 20 e 21 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro), 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5006128&numeroProcesso=979742&classeProcesso=RE&numeroTema=952
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6293597&numeroProcesso=1355870&classeProcesso=RE&numeroTema=1153
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para que a tese produza efeitos ex nunc, a contar da publicação da ata de julgamento do mérito, 
ressalvadas as hipóteses de ações judiciais e de processos administrativos pendentes de 
conclusão até o marco temporal epigrafado”. 

TEMA 1184 | RE 1355208 |Rel. Min. Cármen Lúcia – Trânsito em julgado: 14/10/2025 

Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista 
modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as 
certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a 
desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
1º, II, 2º, 5º, XXXV, 18 e 150, I e § 6º, da Constituição Federal a possibilidade de extinção de 
execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista modificação legislativa 
posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as certidões de dívida ativa 
entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a desproporção dos custos de 
prosseguimento da ação judicial considerando os princípios da inafastabilidade da jurisdição, 
da separação dos poderes e da autonomia dos entes federados.  

Tese firmada: “1. É legítima a extinção de execução fiscal de baixo valor pela ausência de 
interesse de agir tendo em vista o princípio constitucional da eficiência administrativa, 
respeitada a competência constitucional de cada ente federado. 2. O ajuizamento da 
execução fiscal dependerá da prévia adoção das seguintes providências: a) tentativa de 
conciliação ou adoção de solução administrativa; e b) protesto do título, salvo por motivo de 
eficiência administrativa, comprovando-se a inadequação da medida. 3. O trâmite de ações 
de execução fiscal não impede os entes federados de pedirem a suspensão do processo para 
a adoção das medidas previstas no item 2, devendo, nesse caso, o juiz ser comunicado do 
prazo para as providências cabíveis”. 

TEMA 1189 | RE 1336848 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Trânsito em julgado: 04/10/2025 

Aplicabilidade do prazo bienal, previsto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, para 
cobrança dos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por nulidade de 
contratações temporárias efetuadas pelo Poder Público.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 7º, 
XXIX, da Constituição Federal, a aplicabilidade da norma constitucional que define prazos de 
prescrição para ajuizamento de ação trabalhista (artigo 7º, XXIX, da Constituição), nos casos 
em que se pleiteia a cobrança, contra o Poder Público, dos depósitos do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) não recolhidos, decorrentes de nulidade de contratações 
temporárias.  

Tese firmada: “O prazo bienal para ajuizamento de ação, previsto na parte final do art. 7º, 
XXIX, da Constituição Federal, não se aplica aos servidores temporários que tiveram seus 
contratos declarados nulos, por se tratarem de ocupantes de cargos públicos regidos por 
vínculo de natureza jurídico-administrativa. Nesses casos, incide o prazo prescricional 
quinquenal, nos termos do art. 1º do Decreto nº 20.910/1932”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291425&numeroProcesso=1355208&classeProcesso=RE&numeroTema=1184
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6217760&numeroProcesso=1336848&classeProcesso=RE&numeroTema=1189
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TEMA 1196 | RE 1347526 |Rel. Min. Cristiano Zanin – Trânsito em julgado: 02/10/2025 

Constitucionalidade da Medida Provisória 739/2016, substituída pela Medida Provisória 
767/2017 e convertida na Lei 13.457/2017, as quais alteraram a Lei 8.213/1991, inserindo 
preceito sobre prazo estimado para a duração do benefício.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º, 62, caput e § 1º, I, b, e 246, da Constituição Federal, a constitucionalidade das 
Medidas Provisórias 739/2016 e 767/2017 (convertida na Lei 13.457/2017), que 
estabeleceram procedimento de fixação da Data de Cessação do Benefício (DCB) de auxílio-
doença de forma automatizada, ou seja, sem a necessidade de perícia prévia do segurado, 
em inobservância à urgência e relevância para sua edição, inclusão de norma processual civil 
e regulamentação de norma da Constituição Federal alterada entre 1995 até a promulgação 
da Emenda Constitucional 32/2001.  

Tese firmada: “Não viola os artigos 62, caput e § 1º, e 246 da Constituição Federal a 
estipulação de prazo estimado para a duração de benefício de auxílio-doença, conforme 
estabelecido nos §§ 8º e 9º do art. 60 da Lei 8.213/1991, com redação dada pelas medidas 
provisórias 739/2016 e 767/2017, esta última convertida na Lei 13.457/2017”. 

TEMA 1268 | RE 1427694 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
08/10/2025 

Prescritibilidade da pretensão ressarcitória referente à exploração ilegal do patrimônio 
mineral da União, tendo em conta a degradação ambiental e os princípios constitucionais 
de proteção, preservação e reparação do meio ambiente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º, 48, VIII, 60, § 4º, III, 62, § 1º, I, b, e 68, § 1º, II, da Constituição Federal, a aplicação 
ou não de prescrição da pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da exploração 
irregular do patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano ambiental 
causado considerados, de um lado, o princípio da segurança jurídica e, de outro, os princípios 
de proteção, preservação e reparação do meio ambiente. 

Tese firmada: “É imprescritível a pretensão de ressarcimento ao erário decorrente da 
exploração irregular do patrimônio mineral da União, porquanto indissociável do dano 
ambiental causado”. 

TEMA 1277 | RE 1426083 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Trânsito em julgado: 
03/10/2025 

Compatibilidade do art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 com a Constituição da República, 
notadamente em face do art. 109, § 2º, da Carta Política. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 109, § 2º, e 110 da Constituição Federal, se o estabelecimento da competência 
absoluta prevista no § 3º do art. 3º da Lei 10.259/2001, no sentido de que, no foro onde 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6260460&numeroProcesso=1347526&classeProcesso=RE&numeroTema=1196
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6597183&numeroProcesso=1427694&classeProcesso=RE&numeroTema=1268
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6589768&numeroProcesso=1426083&classeProcesso=RE&numeroTema=1277
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estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta, seria consentâneo 
com os limites constitucionais da competência da Justiça Federal. 

Tese firmada: “O art. 3º, § 3º, da Lei 10.259/2001 é compatível com a Constituição Federal, 
devendo ser interpretado no sentido de que a competência absoluta dos juizados especiais 
federais se restringe ao valor da causa, havendo a faculdade de escolha do foro pelo 
demandante na forma do art. 109, § 2º, da CF/88”. 

TEMA 1346 | RE 1513971 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
28/10/2025 

Validade de contrato de trabalho celebrado por associação de apoio à escola, que funciona 
como Caixa Escolar ou Unidade Descentralizada de Execução da Educação (UDE). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
37; II; § 2º, da Constituição Federal se os contratos de trabalho celebrados por associações de 
apoio à escola, denominadas como Caixas Escolares ou Unidades Descentralizadas de 
Execução da Educação, são nulos por criarem vínculos com a Administração Pública sem 
concurso público. 

Tese: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia sobre a 
validade de contratos de trabalho celebrados por associações de apoio à escola, denominadas 
como Caixas Escolares ou Unidades Descentralizadas de Execução da Educação”. 

TEMA 1367 | RE 1490708 | Rel. Min. Dias Toffoli – Trânsito em julgado: 08/11/2025 

Efeitos da modulação na incidência de ICMS sobre a transferência de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo contribuinte, conforme o estabelecido no Tema 1.099/RG e na 
ADC 49. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute à luz do artigo 
102; §2°, da Constituição Federal, se a atribuição de efeitos prospectivos à declaração de 
inconstitucionalidade da incidência de ICMS na transferência de mercadorias entre 
estabelecimentos do mesmo contribuinte, estabelecida no Tema 1.099/RG e na ADC 49, 
impõe a incidência do tributo nas operações não ressalvadas pela modulação de efeitos. 

Tese firmada: “A modulação dos efeitos estabelecida no julgamento da ADC nº 49/RN-ED não 
autoriza a cobrança do ICMS lá debatido quanto a fatos geradores ocorridos antes de 2024 
em relação aos quais não tenha havido o pagamento do tributo”. 

TEMA 1373 | RE 1525407 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
28/10/2025 

Exigência de prévio requerimento administrativo para ajuizamento de processo com o 
objetivo de isenção de imposto de renda, por doença grave e/ou para a repetição do 
indébito tributário, em face da garantia de inafastabilidade do controle jurisdicional. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7028338&numeroProcesso=1513971&classeProcesso=RE&numeroTema=1346
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6907815&numeroProcesso=1490708&classeProcesso=RE&numeroTema=1367
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7093152&numeroProcesso=1525407&classeProcesso=RE&numeroTema=1373
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, se o requerimento administrativo prévio é uma 
condição para o exercício do direito de ação de reconhecimento de isenção de imposto de 
renda por doença grave, em razão da garantia de inafastabilidade de controle jurisdicional. 

Tese firmada: “O ajuizamento de ação para o reconhecimento de isenção de imposto de 
renda por doença grave e para a repetição do indébito tributário não exige prévio 
requerimento administrativo”. 

TEMA 1402 | ARE 1503603 | Rel. Min. Carmen Lúcia – Trânsito em julgado: 27/11/2025 

Fixação de honorários de sucumbência por equidade, nas causas que não envolvem a Fazenda 
Pública. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º; LIV; e XXXV, da Constituição Federal, se nas causas que não envolvem a Fazenda Pública, a 
garantia de acesso à justiça e o princípio da razoabilidade autorizam a fixação de honorários de 
sucumbência por equidade (CPC/2015, art. 85, § 8º), quando a aplicação do § 2º do art. 85 do 
CPC/2015 resultar em montante excessivo. 

Tese firmada: “Não há questão constitucional e inexiste repercussão geral quanto a matéria 
relativa à possibilidade de fixação de honorários por apreciação equitativa, nas causas que não 
envolvem a Fazenda Pública, quando a aplicação do § 2º do art. 85 do Código de Processo Civil 
resultar em valor excessivo.” 

TEMA 1409 | RE 1543686 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
08/10/2025 

Juridicidade dos atos do Ministério da Educação sobre os requisitos e a oferta de 
financiamento estudantil pelo FIES. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º; II; IV; 6º; 37; 205; e 214; IV; V; e VI, da Constituição Federal, se os atos do Ministério 
da Educação sobre o programa de financiamento estudantil contrariam a Lei nº 10.260/2001 
que institui o FIES, o direito à educação e o princípio da dignidade humana. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a juridicidade dos atos do Ministério 
da Educação sobre os requisitos e a oferta de financiamento estudantil pelo FIES”. 

TEMA 1424 | RE 1469887 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso –  Trânsito em julgado: 
14/10/2025 

Exigência de altura mínima para ingresso em cargos do Sistema Único de Segurança Pública. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
37; I; e II, da Constituição Federal, se é constitucional a exigência de altura mínima para 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6976091&numeroProcesso=1503603&classeProcesso=ARE&numeroTema=1402
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7206424&numeroProcesso=1543686&classeProcesso=RE&numeroTema=1409
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6795240&numeroProcesso=1469887&classeProcesso=RE&numeroTema=1424
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ingresso em cargo do Sistema Único de Segurança, nos casos em que o parâmetro é mais 
rigoroso do que o exigido para militares do Exército. 

Tese firmada: “A exigência de altura mínima para ingresso em cargo do Sistema Único de 
Segurança Pública pressupõe a existência de lei e da observância dos parâmetros fixados para 
a carreira do exército (Lei federal nº 12.705/2012, 1,60m para homens e 1,55m para 
mulheres”. 

TEMA 1428 | ARE 1553607 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso –  Trânsito em julgado: 
28/10/2025 

Competência do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) para definição de parâmetros para 
aferição da falta de interesse de agir em execução fiscal, à luz do princípio da eficiência, nos 
termos do Tema 1.184/RG. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 30; I e III; 150; § 6º e 156, da Constituição Federal, se a utilização dos parâmetros 
da Resolução CNJ nº 547/2024 para aferição de interesse de agir em execução fiscal viola a 
separação de poderes e a competência tributária do ente federativo, na hipótese de lei local 
fixar critérios diversos para o ajuizamento de cobrança de crédito. 

Tese reafirmada: “1. As providências da Resolução CNJ nº 547/2024 não usurpam nem 
interferem na competência tributária dos entes federativos e devem ser observadas para o 
processamento e a extinção de execuções fiscais com base no princípio constitucional da 
eficiência; 2. É infraconstitucional e fática a controvérsia sobre o atendimento das exigências 
da Resolução CNJ nº 547/2024 para extinção da execução fiscal por falta de interesse de agir”. 

TEMA 1430 | RE 1555837 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
08/10/2025 

Análise da Taxa de Controle de Incentivos Fiscais (TCIF) e da Taxa de Serviço (TS), com ênfase 
na referibilidade entre o valor da TCIF e as atividades estatais, identidade com a base de 
cálculo de impostos e o caráter confiscatório das cobranças. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 145; II; e § 2º; e 150; IV, da Constituição Federal, se a Taxa de Controle de Incentivos 
Ficais (TCIF) e a Taxa de Serviço (TS) possuem bases de cálculo própria de impostos; (ii) se a 
TCIF e a TS têm caráter confiscatório; e (iii) se há referibilidade entre o valor da TCIF e a 
atividade estatal que fundamenta a cobrança da taxa. 

Tese firmada: “São infraconstitucionais e fáticas as controvérsias sobre a referibilidade entre 
a cobrança da Taxa de Controle de Incentivos Ficais (TCIF) e da Taxa de Serviço (TS), instituídas 
pela Lei n° 13.451/2017, e as atividades estatais que fundamentam a sua cobrança, assim 
como sobre a identidade com a base de cálculo de impostos e o caráter confiscatório das 
cobranças”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7271236&numeroProcesso=1553607&classeProcesso=ARE&numeroTema=1428
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7284148&numeroProcesso=1555837&classeProcesso=RE&numeroTema=1430
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TEMA 1433 | ARE 1539086 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Trânsito em julgado: 
08/10/2025 

Legitimidade ativa de consumidor para demandar a repetição de valores cobrados em fatura 
de energia elétrica decorrentes da inclusão de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
175; parágrafo único; III, da Constituição Federal, se o consumidor final tem legitimidade para 
demandar a repetição de valores cobrados em fatura de energia elétrica decorrentes da 
inclusão de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS. 

Tese firmada: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a legitimidade ativa de consumidor 
para demandar a repetição de valores cobrados em fatura de energia elétrica decorrentes da 
inclusão de ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS”. 
 

 

Teses com acórdão publicado 

 

TEMA 184 | RE 593727 |Rel. Min. Gilmar Mendes – ED. Pub.: 12/11/2025  

Poder de investigação do Ministério Público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, LIV e LV; 129, III e VIII; e 144, IV, § 4°, da Constituição Federal, a constitucionalidade, 
ou não, da realização de procedimento investigatório de natureza penal pelo Ministério 
Público. 

Tese firmada: “O Ministério Público dispõe de competência para promover, por autoridade 
própria, e por prazo razoável, investigações de natureza penal, desde que respeitados os 
direitos e garantias que assistem a qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação 
do Estado, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva constitucional de 
jurisdição e, também, as prerrogativas profissionais de que se acham investidos, em nosso 
País, os Advogados (Lei 8.906/1994, art. 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e XIX), 
sem prejuízo da possibilidade – sempre presente no Estado democrático de Direito – do 
permanente controle jurisdicional dos atos, necessariamente documentados (Súmula 
Vinculante 14), praticados pelos membros dessa Instituição”. 

Observação NUGEP: Embargos de declaração rejeitados em 05/11/2025. 

TEMA 284 | RE 631363 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Ata publ. ED.: 19/11/2025 

Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, bloqueados 
pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor I. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7179369&numeroProcesso=1539086&classeProcesso=ARE&numeroTema=1433
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=2641697&numeroProcesso=593727&classeProcesso=RE&numeroTema=184
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3967482&numeroProcesso=631363&classeProcesso=RE&numeroTema=284
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Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, à luz do art. 5º, II e XXXVI, da Constituição 
Federal, o direito, ou não, a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas 
de poupança, bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes do plano econômico denominado Collor I. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 284 da repercussão geral, deu 
provimento ao recurso extraordinário para cassar o acórdão recorrido (art. 932, VIII, do CPC 
c/c art. 21, § 1º, do RISTF) e determinar que outro seja proferido levando em consideração a 
declaração de constitucionalidade do Plano Collor I na ADPF 165 e os termos do acordo 
coletivo celebrado e seus aditivos. Ademais, revogou a determinação, datada de 16.4.2021, 
de suspensão de todos os processos em fase recursal que versem sobre expurgos 
inflacionários referentes aos valores bloqueados do Plano Collor I (tema 284) e Plano Collor II 
(tema 285). Foi fixada a seguinte tese: “1. Considerando que o STF declarou a 
constitucionalidade do Plano Collor I na ADPF 165, o direito a diferenças de correção 
monetária de depósitos em cadernetas de poupança, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, 
homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de 
julgamento da referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá 
ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com base na constitucionalidade dos 
planos econômicos de processos já transitados em julgado.” Tudo nos termos do voto do 
Relator, Ministro Gilmar Mendes. Impedido o Ministro Luiz Fux. Afirmaram suspeição os 
Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente) e Edson Fachin. Plenário, Sessão Virtual de 
20.6.2025 a 30.6.2025.” 

Observação NUGEP: Embargos de declaração não conhecidos em 17/11/2025.  

TEMA 285 |  RE 632212  |Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub. ED.: 24/11/2025 

Diferenças de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança, não 
bloqueados pelo BACEN, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do Plano Collor 
II. 

Questão Submetida a Julgamento: Agravo de instrumento interposto contra decisão que 
inadmitiu recurso extraordinário em que se discute, o direito, ou não, a diferenças de 
correção monetária de depósitos em cadernetas de poupança, não bloqueados pelo Banco 
Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários decorrentes do plano econômico 
denominado Collor II. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, apreciando o tema 285 da repercussão geral, (i) deu 
provimento ao recurso extraordinário para cassar o acórdão recorrido (art. 932, VIII, do CPC 
c/c art. 21, § 1º, do RISTF) e determinar que outro seja proferido considerando a 
constitucionalidade do Plano Collor II e que a parte autora seja informada que, caso manifeste 
interesse, o pagamento de diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança se dará nos termos do acordo coletivo e seus aditivos celebrados, conforme 
definido pela ADPF 165; (ii) revogou a determinação, datada de 16/04/2021, de suspensão de 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=3978950&numeroProcesso=632212&classeProcesso=RE&numeroTema=285


 

 

Boletim Informativo NUGEPAC | nº 29 |Período – 01/10/2025 A 30/11/2025 

14 

todos os processos em fase recursal que versem sobre expurgos inflacionários referentes aos 
valores bloqueados do Plano Collor I (tema 284) e Plano Collor II (tema 285); (iii) fixou a 
seguinte tese: “1. Considerando que o STF declarou a constitucionalidade do Plano Collor II 
na ADPF 165, o direito a diferenças de correção monetária de depósitos em cadernetas de 
poupança, não bloqueados pelo Banco Central do Brasil, por alegados expurgos inflacionários 
decorrentes de referido plano, dependerá de adesão ao acordo coletivo e seus aditamentos, 
homologados no âmbito da ADPF 165, no prazo de 24 meses da publicação da ata de 
julgamento de referida ação. 2. Com o objetivo de resguardar a segurança jurídica, não caberá 
ação rescisória ou arguição de inexigibilidade do título com base na constitucionalidade dos 
Planos Econômicos de processos já transitados em julgado”; e, por fim, (iv) determinou que 
se oficiem aos Presidentes dos Tribunais de Justiça para que orientem os magistrados sob sua 
jurisdição a, nas ações relativas ao recebimento de expurgos inflacionários do Plano Collor II, 
intimar os autores acerca da decisão do Supremo Tribunal Federal e fornecer as devidas 
orientações para adesão ao acordo coletivo, e, caso a adesão não seja realizada no prazo 
estipulado pela ADPF 165, o juiz ou Tribunal de origem deverá julgar a ação aplicando o 
entendimento firmado pelo STF. Tudo nos termos do voto do Relator. Impedido o Ministro 
Luiz Fux. Afirmou suspeição o Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente). Plenário, Sessão 
Virtual de 6.6.2025 a 14.6.2025.” 

Observação NUGEP: Embargos de declaração não conhecidos em 17/11/2025. 

TEMA 488 | RE 646104 |Rel. Min. Dias Toffoli – ED.: 08/10/2025 

Representatividade sindical de micro e pequenas indústrias artesanais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso Extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
8º, I e II; 146; 170 e 179, da Constituição Federal, se o Sindicato da Micro e Pequena Indústria 
do Tipo Artesanal do Estado de São Paulo – SIMPI possui, ou não, representatividade sindical 
relativamente às micro e pequenas empresas com até 50 empregados e, em conseqüência, 
se faz jus ao recebimento de contribuição sindical, considerados os princípios da liberdade e 
da unicidade sindical, bem como o tratamento constitucional diferenciado dispensado a essas 
sociedades empresariais. 

Tese firmada: “Em observância ao princípio da unicidade sindical, previsto no art. 8º, inciso 
II, da Constituição Federal de 1988, a quantidade de empregados, ou qualquer outro critério 
relativo à dimensão da empresa, não constitui elemento apto a embasar a definição de 
categoria econômica ou profissional para fins de criação de sindicatos de micros e pequenas 
empresas”. 

Observação NUGEP: 2º Embargos de declaração opostos em 08/10/2025. 

TEMA 533 | RE 1057258 |Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 05/11/2025 

Dever de empresa hospedeira de sítio na internet fiscalizar o conteúdo publicado e de 
retirá-lo do ar quando considerado ofensivo, sem intervenção do Judiciário. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4097162&numeroProcesso=646104&classeProcesso=RE&numeroTema=488
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5217273&numeroProcesso=1057258&classeProcesso=RE&numeroTema=533
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Questão Submetida a Julgamento: Agravo em recurso extraordinário em que se discute, à luz 
dos artigos 5º, II, IV, IX, XIV, XXXIII e XXXV; e 220, §§ 1º, 2º e 6º, da Constituição Federal, se, à 
falta de regulamentação legal da matéria, os aludidos princípios constitucionais incidem 
diretamente, de modo a existir o dever de empresa hospedeira de sítio na rede mundial de 
computadores de fiscalizar o conteúdo publicado em seus domínios eletrônicos e de retirar 
do ar informações consideradas ofensivas, sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 

Tese firmada: “Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do 
MCI 1. O art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que exige ordem judicial 
específica para a responsabilização civil de provedor de aplicações de internet por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um estado 
de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do art. 19 não confere proteção 
suficiente a bens jurídicos constitucionais de alta relevância (proteção de direitos 
fundamentais e da democracia). Interpretação do art. 19 do MCI 2. Enquanto não sobrevier 
nova legislação, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os provedores de 
aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressalvada a aplicação das 
disposições específicas da legislação eleitoral e os atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O 
provedor de aplicações de internet será responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 
do MCI, pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros em casos de crime ou 
atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo. Aplica-se a mesma regra nos 
casos de contas denunciadas como inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra 
aplica-se o art. 19 do MCI, sem prejuízo da possibilidade de remoção por notificação 
extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato ofensivo já reconhecido 
por decisão judicial, todos os provedores de redes sociais deverão remover as publicações 
com idênticos conteúdos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de 
notificação judicial ou extrajudicial. Presunção de responsabilidade 4. Fica estabelecida a 
presunção de responsabilidade dos provedores em caso de conteúdos ilícitos quando se 
tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição (chatbot 
ou robôs). Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de 
notificação. Os provedores ficarão excluídos de responsabilidade se comprovarem que 
atuaram diligentemente e em tempo razoável para tornar indisponível o conteúdo. Dever de 
cuidado em caso de circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O provedor de 
aplicações de internet é responsável quando não promover a indisponibilização imediata de 
conteúdos que configurem as práticas de crimes graves previstas no seguinte rol taxativo: (a) 
condutas e atos antidemocráticos que se amoldem aos tipos previstos nos artigos 286, 
parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código Penal; (b) crimes de 
terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 13.260/2016; (c) crimes de 
induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 do 
Código Penal; (d) incitação à discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, procedência 
nacional, sexualidade ou identidade de gênero (condutas homofóbicas e transfóbicas), 
passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C da Lei nº 7.716, de 1989; (e) crimes 
praticados contra a mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive conteúdos que 
propagam ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 14.192/21; CP, art. 
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141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 1º; art. 147-A; e art. 147-B do CP); (f) crimes sexuais contra 
pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves contra crianças e adolescentes, nos 
termos dos arts. 217-A, 218, 218-A, 218-B, 218-C, do Código Penal e dos arts. 240, 241-A, 241-
C, 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas (CP, art. 149-A). 5.1 A 
responsabilidade dos provedores de aplicações de internet prevista neste item diz respeito à 
configuração de falha sistêmica. 5.2 Considera-se falha sistêmica, imputável ao provedor de 
aplicações de internet, deixar de adotar adequadas medidas de prevenção ou remoção dos 
conteúdos ilícitos anteriormente listados, configurando violação ao dever de atuar de forma 
responsável, transparente e cautelosa. 5.3. Consideram-se adequadas as medidas que, 
conforme o estado da técnica, forneçam os níveis mais elevados de segurança para o tipo de 
atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A existência de conteúdo ilícito de forma 
isolada, atomizada, não é, por si só, suficiente para ensejar a aplicação da responsabilidade 
civil do presente item. Contudo, nesta hipótese, incidirá o regime de responsabilidade 
previsto no art. 21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste item, o responsável pela 
publicação do conteúdo removido pelo provedor de aplicações de internet poderá requerer 
judicialmente o seu restabelecimento, mediante demonstração da ausência de ilicitude. 
Ainda que o conteúdo seja restaurado por ordem judicial, não haverá imposição de 
indenização ao provedor. Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao (a) provedor 
de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações cuja finalidade primordial seja a realização 
de reuniões fechadas por vídeo ou voz; (c) provedor de serviços de mensageria instantânea 
(também chamadas de provedores de serviços de mensageria privada), exclusivamente no 
que diz respeito às comunicações interpessoais, resguardadas pelo sigilo das comunicações 
(art. 5º, inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. Os provedores de aplicações de internet que 
funcionarem como marketplaces respondem civilmente de acordo com o Código de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 8. Os provedores de aplicações de 
internet deverão editar autorregulação que abranja, necessariamente, sistema de 
notificações, devido processo e relatórios anuais de transparência em relação a notificações 
extrajudiciais, anúncios e impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, disponibilizar a usuários 
e a não usuários canais específicos de atendimento, preferencialmente eletrônicos, que sejam 
acessíveis e amplamente divulgados nas respectivas plataformas de maneira permanente. 10. 
Tais regras deverão ser publicadas e revisadas periodicamente, de forma transparente e 
acessível ao público. 11. Os provedores de aplicações de internet com atuação no Brasil 
devem constituir e manter sede e representante no país, cuja identificação e informações 
para contato deverão ser disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. 
Essa representação deve conferir ao representante, necessariamente pessoa jurídica com 
sede no país, plenos poderes para (a) responder perante as esferas administrativa e judicial; 
(b) prestar às autoridades competentes informações relativas ao funcionamento do provedor, 
às regras e aos procedimentos utilizados para moderação de conteúdo e para gestão das 
reclamações pelos sistemas internos; aos relatórios de transparência, monitoramento e 
gestão dos riscos sistêmicos; às regras para o perfilamento de usuários (quando for o caso), a 
veiculação de publicidade e o impulsionamento remunerado de conteúdos; (c) cumprir as 
determinações judiciais; e (d) responder e cumprir eventuais penalizações, multas e afetações 
financeiras em que o representado incorrer, especialmente por descumprimento de 
obrigações legais e judiciais. Natureza da responsabilidade 12. Não haverá responsabilidade 
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objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. Apelo ao legislador 13. Apela-se ao Congresso 
Nacional para que seja elaborada legislação capaz de sanar as deficiências do atual regime 
quanto à proteção de direitos fundamentais. Modulação dos efeitos temporais 14. Para 
preservar a segurança jurídica, ficam modulados os efeitos da presente decisão, que somente 
se aplicará prospectivamente, ressalvadas decisões transitadas em julgado.” 

Observação NUGEP: 1º, 2, 3º e 4º Embargos de declaração opostos em 13/11/2025. 

TEMA 914 | RE 928943 |Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 16/10/2025 

Constitucionalidade da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE sobre 
remessas ao exterior, instituída pela Lei 10.168/2000, posteriormente alterada pela Lei 
10.332/2001.  

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, caput, XXXV, LIV, LV e LXIX; 146, III; 149; 150, II; 174; 212; 213; 218 e 219 da Constituição 
Federal, a delimitação do perfil constitucional da contribuição incidente sobre os valores 
pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos, a cada mês, a residentes ou 
domiciliados no exterior, a título de remuneração decorrente de contratos que tenham por 
objeto licenças de uso e transferência de tecnologia, serviços técnicos e de assistência 
administrativa e semelhantes, bem como royalties de qualquer natureza, instituída pela Lei 
10.168/2000, e posteriormente alterada pela Lei 10.332/2001.  

Tese firmada: “I - É constitucional a contribuição de intervenção no domínio econômico 
(CIDE) destinada a financiar o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para 
o Apoio à Inovação, instituída e disciplinada pela Lei nº 10.168/2000, com as alterações 
empreendidas pelas Leis nºs 10.332/2001 e 11.452/2007; II - A arrecadação da CIDE, instituída 
pela Lei nº 10.168/2000, com as alterações empreendidas pelas Leis nºs 10.332/2001 e 
11.452/2007, deve ser integralmente aplicada na área de atuação Ciência e Tecnologia, nos 
termos da lei”. 

Observação NUGEP: 1º e 2º Embargos de declaração opostos em 22 e 24/10/2025, 
respectivamente.  

TEMA 935 | ARE 1018459 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 26/11/2025 

Inconstitucionalidade da contribuição assistencial imposta aos empregados não filiados ao 
sindicato, por acordo, convenção coletiva de trabalho ou sentença.  

Questão Submetida a Julgamento: Agravo contra decisão pela qual inadmitido recurso 
extraordinário em que se discute, com base nos arts. 5º, incs. II, XXXVI e LV, 7º, inc. XXVI, e 
93, inc. IX, da Constituição da República a inconstitucionalidade da instituição, por acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa, de contribuições que se imponham 
compulsoriamente a empregados da categoria não sindicalizados.  

Tese firmada: “É constitucional a instituição, por acordo ou convenção coletivos, de 
contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da categoria, ainda que 
não sindicalizados, desde que assegurado o direito de oposição”. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=4882983&numeroProcesso=928943&classeProcesso=RE&numeroTema=914
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5112803&numeroProcesso=1018459&classeProcesso=ARE&numeroTema=935
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Observação NUGEP: Embargos de declaração acolhidos em 26/11/2025, com efeitos 
integrativos, para determinar: i) fique vedada a cobrança retroativa da contribuição 
assistencial em relação ao período em que o Supremo Tribunal Federal mantinha o 
entendimento pela sua inconstitucionalidade; ii) seja assegurada a impossibilidade de 
interferência de terceiros no livre exercício do direito de oposição; e iii) o valor da 
contribuição assistencial observe critérios de razoabilidade e seja compatível com a 
capacidade econômica da categoria. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Gilmar 
Mendes. O Ministro André Mendonça acompanhou o Relator com ressalvas. Plenário, Sessão 
Virtual de 14.11.2025 a 25.11.2025. 

Anotações NUGEP: Tese fixada anteriormente: "É inconstitucional a instituição, por acordo, 
convenção coletiva ou sentença normativa, de contribuições que se imponham 
compulsoriamente a empregados da categoria não sindicalizados." 

 

TEMA 987 | RE 1037396 |Rel. Min. Dias Toffoli – Pub.: 05/11/2025 

Discussão sobre a constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da 
Internet) que determina a necessidade de prévia e específica ordem judicial de exclusão de 
conteúdo para a responsabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de 
aplicativos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos praticados por terceiros. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
5º, incs. II, IV, IX, XIV e XXXVI, e 220, caput, §§ 1º e 2º, da Constituição da República, a 
constitucionalidade do art. 19 da Lei n. 12.965/2014 (Marco Civil da Internet) que impõe 
condição para a responsabilização civil de provedor de internet, websites e gestores de 
aplicativos de redes sociais por danos decorrentes de atos ilícitos de terceiros. 

Tese firmada: “Reconhecimento da inconstitucionalidade parcial e progressiva do art. 19 do 
MCI 1. O art. 19 da Lei nº 12.965/2014 (Marco Civil da Internet), que exige ordem judicial 
específica para a responsabilização civil de provedor de aplicações de internet por danos 
decorrentes de conteúdo gerado por terceiros, é parcialmente inconstitucional. Há um estado 
de omissão parcial que decorre do fato de que a regra geral do art. 19 não confere proteção 
suficiente a bens jurídicos constitucionais de alta relevância (proteção de direitos 
fundamentais e da democracia). Interpretação do art. 19 do MCI 2. Enquanto não sobrevier 
nova legislação, o art. 19 do MCI deve ser interpretado de forma que os provedores de 
aplicação de internet estão sujeitos à responsabilização civil, ressalvada a aplicação das 
disposições específicas da legislação eleitoral e os atos normativos expedidos pelo TSE. 3. O 
provedor de aplicações de internet será responsabilizado civilmente, nos termos do art. 21 
do MCI, pelos danos decorrentes de conteúdos gerados por terceiros em casos de crime ou 
atos ilícitos, sem prejuízo do dever de remoção do conteúdo. Aplica-se a mesma regra nos 
casos de contas denunciadas como inautênticas. 3.1. Nas hipóteses de crime contra a honra 
aplica-se o art. 19 do MCI, sem prejuízo da possibilidade de remoção por notificação 
extrajudicial. 3.2. Em se tratando de sucessivas replicações do fato ofensivo já reconhecido 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5160549&numeroProcesso=1037396&classeProcesso=RE&numeroTema=987
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por decisão judicial, todos os provedores de redes sociais deverão remover as publicações 
com idênticos conteúdos, independentemente de novas decisões judiciais, a partir de 
notificação judicial ou extrajudicial. Presunção de responsabilidade 4. Fica estabelecida a 
presunção de responsabilidade dos provedores em caso de conteúdos ilícitos quando se 
tratar de (a) anúncios e impulsionamentos pagos; ou (b) rede artificial de distribuição (chatbot 
ou robôs). Nestas hipóteses, a responsabilização poderá se dar independentemente de 
notificação. Os provedores ficarão excluídos de responsabilidade se comprovarem que 
atuaram diligentemente e em tempo razoável para tornar indisponível o conteúdo. Dever de 
cuidado em caso de circulação massiva de conteúdos ilícitos graves 5. O provedor de 
aplicações de internet é responsável quando não promover a indisponibilização imediata de 
conteúdos que configurem as práticas de crimes graves previstas no seguinte Página 3 de 10 
rol taxativo: (a) condutas e atos antidemocráticos que se amoldem aos tipos previstos nos 
artigos 286, parágrafo único, 359-L, 359-M, 359-N, 359-P e 359-R do Código Penal; (b) crimes 
de terrorismo ou preparatórios de terrorismo, tipificados pela Lei nº 13.260/2016; (c) crimes 
de induzimento, instigação ou auxílio a suicídio ou a automutilação, nos termos do art. 122 
do Código Penal; (d) incitação à discriminação em razão de raça, cor, etnia, religião, 
procedência nacional, sexualidade ou identidade de gênero (condutas homofóbicas e 
transfóbicas), passível de enquadramento nos arts. 20, 20-A, 20-B e 20-C da Lei nº 7.716, de 
1989; (e) crimes praticados contra a mulher em razão da condição do sexo feminino, inclusive 
conteúdos que propagam ódio às mulheres (Lei nº 11.340/06; Lei nº 10.446/02; Lei nº 
14.192/21; CP, art. 141, § 3º; art. 146-A; art. 147, § 1º; art. 147-A; e art. 147-B do CP); (f) 
crimes sexuais contra pessoas vulneráveis, pornografia infantil e crimes graves contra crianças 
e adolescentes, nos termos dos arts. 217-A, 218, 218-A, 218- B, 218-C, do Código Penal e dos 
arts. 240, 241-A, 241-C, 241-D do Estatuto da Criança e do Adolescente; g) tráfico de pessoas 
(CP, art. 149-A). 5.1 A rresponsabilidade dos provedores de aplicações de internet prevista 
neste item diz respeito à configuração de falha sistêmica. 5.2 Considera-se falha sistêmica, 
imputável ao provedor de aplicações de internet, deixar de adotar adequadas medidas de 
prevenção ou remoção dos conteúdos ilícitos anteriormente listados, configurando violação 
ao dever de atuar de forma responsável, transparente e cautelosa. 5.3. Consideram-se 
adequadas as medidas que, conforme o estado da técnica, forneçam os níveis mais elevados 
de segurança para o tipo de atividade desempenhada pelo provedor. 5.4. A existência de 
conteúdo ilícito de forma isolada, atomizada, não é, por si só, suficiente para ensejar a 
aplicação da responsabilidade civil do presente item. Contudo, nesta hipótese, incidirá o 
regime de responsabilidade previsto no art. 21 do MCI. 5.5. Nas hipóteses previstas neste 
item, o responsável pela publicação do conteúdo removido pelo provedor de aplicações de 
internet poderá requerer judicialmente o seu restabelecimento, mediante demonstração da 
ausência de ilicitude. Ainda que o conteúdo seja restaurado por ordem judicial, não haverá 
imposição de indenização ao provedor. Incidência do art. 19 6. Aplica-se o art. 19 do MCI ao 
(a) provedor de serviços de e-mail; (b) provedor de aplicações cuja finalidade primordial seja 
a realização de reuniões fechadas por vídeo ou voz; (c) provedor de serviços de mensageria 
instantânea (também chamadas de provedores de serviços de mensageria privada), 
exclusivamente no que diz respeito às comunicações interpessoais, resguardadas pelo sigilo 
das comunicações (art. 5º, inciso XII, da CF/88). Marketplaces 7. Os provedores de aplicações 
de internet que funcionarem como marketplaces respondem civilmente de acordo com o 
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Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90). Deveres adicionais 8. Os provedores de 
aplicações de internet deverão editar autorregulação que abranja, necessariamente, sistema 
de notificações, devido processo e relatórios anuais de transparência em relação a 
notificações extrajudiciais, anúncios e impulsionamentos. 9. Deverão, igualmente, 
disponibilizar a usuários e a não usuários canais específicos de atendimento, 
preferencialmente eletrônicos, que sejam acessíveis e amplamente divulgados nas 
respectivas plataformas de maneira permanente. 10. Tais regras deverão ser publicadas e 
revisadas periodicamente, de forma transparente e acessível ao público. 11. Os provedores 
de aplicações de internet com atuação no Brasil devem constituir e manter sede e 
representante no país, cuja identificação e informações para contato deverão ser 
disponibilizadas e estar facilmente acessíveis nos respectivos sítios. Essa representação deve 
conferir ao representante, necessariamente pessoa jurídica com sede no país, plenos poderes 
para (a) responder perante as esferas administrativa e judicial; (b) prestar às autoridades 
competentes informações relativas ao funcionamento do provedor, às regras e aos 
procedimentos utilizados para Página 4 de 10 moderação de conteúdo e para gestão das 
reclamações pelos sistemas internos; aos relatórios de transparência, monitoramento e 
gestão dos riscos sistêmicos; às regras para o perfilamento de usuários (quando for o caso), a 
veiculação de publicidade e o impulsionamento remunerado de conteúdos; (c) cumprir as 
determinações judiciais; e (d) responder e cumprir eventuais penalizações, multas e afetações 
financeiras em que o representado incorrer, especialmente por descumprimento de 
obrigações legais e judiciais. Natureza da responsabilidade 12. Não haverá responsabilidade 
objetiva na aplicação da tese aqui enunciada. Apelo ao legislador 13. Apela-se ao Congresso 
Nacional para que seja elaborada legislação capaz de sanar as deficiências do atual regime 
quanto à proteção de direitos fundamentais. Modulação dos efeitos temporais 14. Para 
preservar a segurança jurídica, ficam modulados os efeitos da presente decisão, que somente 
se aplicará prospectivamente, ressalvadas decisões transitadas em julgado”. 

Observação NUGEP: 1º, 2º e 3º Embargos de declaração opostos em 13/11/2025.  4º 
Embargos de declaração opostos em 14/11/2025. 

TEMA 1101 | RE 1249945 |Rel. Min. Flávio Dino – Pub.: 23/10/2025 

Aplicação do regime de falência e recuperação judicial, previsto na Lei nº 11.101/05, às 
empresas estatais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
173, § 1º, inciso II, da Constituição Federal, se as empresas estatais podem se submeter ao 
regime de falência e recuperação judicial da Lei nº 11.101/05. 

Tese firmada: “É constitucional o art. 2º, I, da Lei nº 11.101/2005 quanto à inaplicabilidade 
do regime falimentar às empresas públicas e sociedades de economia mista, ainda que 
desempenhem atividades em regime de concorrência com a iniciativa privada, em razão do 
eminente interesse público/coletivo na sua criação e da necessidade de observância do 
princípio do paralelismo das formas”. 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos em 03/11/2025. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5830583&numeroProcesso=1249945&classeProcesso=RE&numeroTema=1101
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TEMA 1102 |  RE 1276977 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 26/11/2025 

Possibilidade de revisão de benefício previdenciário mediante a aplicação da regra 
definitiva do artigo 29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, quando mais favorável do que a 
regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, aos segurados que ingressaram 
no Regime Geral de Previdência Social antes da publicação da referida Lei nº 9.876/99, 
ocorrida em 26/11/99. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5º, caput; 97; 195, §§ 4º e 5º; e 201 da Constituição Federal, bem como do art. 26 
da Emenda Constitucional nº 103/19, se é possível a aplicação da regra definitiva do artigo 
29, incisos I e II, da Lei nº 8.213/91, na apuração do salário de benefício, quando mais 
favorável ao segurado do que a regra de transição contida no artigo 3º da Lei nº 9.876/99, 
aos segurados que ingressaram no sistema antes de 26/11/99, data da publicação da Lei nº 
9.876/99. 

Embargos recebidos: O Tribunal, por maioria, ante a superveniência do julgamento de mérito 
das ADIs nº 2110/DF e 2111/DF, acolheu os embargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos 
infringentes, para: a) cancelar a tese de repercussão geral anteriormente fixada no Tema 
1.102; b) fixar, em contrapartida, a seguinte tese ao Tema 1.102 da repercussão geral: “1. A 
declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que o dispositivo 
legal seja observado de forma cogente pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pela 
Administração Pública, em sua interpretação textual, que não permite exceção. O segurado 
do INSS que se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitiva prevista no art. 
29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser mais favorável. 2. Ficam 
modulados os efeitos dessa decisão para determinar: a) a irrepetibilidade dos valores 
percebidos pelos segurados em virtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias, 
prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento do mérito das ADI nºs 
2.110/DF e 2.111/DF; b) excepcionalmente, no presente caso, a impossibilidade de se 
cobrarem valores a título de honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dos 
autores que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão até a referida 
data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos 
valores a que se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se 
refere o item b) efetuados”; e c) revogar a suspensão dos processos que versem sobre a 
matéria julgada no Tema 1.102. Tudo nos termos do voto do Relator, Ministro Alexandre de 
Moraes, vencidos os Ministros Rosa Weber, que votara em assentada anterior, André 
Mendonça e Edson Fachin (Presidente). Não votou o Ministro Flávio Dino, sucessor da 
Ministra Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtual de 14.11.2025 a 25.11.2025. 

TEMA 1164 | RE 1316010 |Rel. Min. Flávio Dino – Pub.: 28/11/2025 

Saber se a superveniente extinção de cargos oferecidos no certame ou o limite de gastos 
com pessoal imposto pela Lei de Responsabilidade Fiscal são causas suficientes para afastar 
direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas previsto 
em edital de concurso. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5945131&numeroProcesso=1276977&classeProcesso=RE&numeroTema=1102
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6128716&numeroProcesso=1316010&classeProcesso=RE&numeroTema=1164
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Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 37 e 169 da Constituição Federal, se a extinção mediante lei superveniente do cargo 
para o qual aprovado o candidato ou se o limite prudencial previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal constituem motivos excepcionais, como definidos no Tema 161 (RE 
589099), para obstar a nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas. 

Tese firmada: “A superveniente extinção dos cargos oferecidos em edital de concurso público 
em razão da superação do limite prudencial de gastos com pessoal, previsto em lei 
complementar regulamentadora do art. 169 da Constituição Federal, desde que anterior ao 
término do prazo de validade do concurso e devidamente motivada, justifica a mitigação do 
direito subjetivo à nomeação de candidato aprovado dentro do número de vagas”. 

TEMA 1244| ARE 1409059 |Rel. Min. Gilmar Mendes – Pub.: 27/11/2025 

Possibilidade de fixação de multa em múltiplos de salários mínimos. 

Questão Submetida a Julgamento: Constitucionalidade da fixação de multa administrativa 
em múltiplos de salários mínimos, tendo em vista o disposto no art. 7º, IV, da Constituição 
Federal.  

Tese firmada: “A fixação de multa administrativa em múltiplos do salário mínimo não viola o 
disposto no art. 7º, IV, da Constituição Federal”. 

Observação NUGEP: 1º e 2 º Embargos de declaração opostos em 28/11/2025 e 01/12/2025.  

TEMA 1388 | RE 1530083 | Rel. Min. Luiz Fux – Pub.: 29/10/2025 

Compatibilidade do artigo 144-A, da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares) com a 
Constituição Federal, em razão de restringir acesso e permanência nos órgãos de formação 
ou graduação de oficiais e de praças que os mantenham em regime de internato, de 
dedicação exclusiva e de disponibilidade permanente peculiar à carreira militar, àqueles 
que não tenham filhos ou dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído 
união estável. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; 7º; XXX; e 226; § 7º, da Constituição Federal, se o artigo 144-A, da Lei n. 
6.880/1980, denominada de Estatuto dos Militares, é compatível com a Constituição Federal, 
em razão de restringir acesso e permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais 
e de praças que os mantenham em regime de internato, de dedicação exclusiva e de 
disponibilidade permanente peculiar à carreira militar, àqueles que não tenham filhos ou 
dependentes e não sejam casados ou não tenham constituído união estável. 

Tese firmada: “É inconstitucional o artigo 144-A da Lei n. 6.880/1980 (Estatuto dos Militares), 
ao condicionar o ingresso e a permanência nos órgãos de formação ou graduação de oficiais 
e de praças, ainda que em regime de internato, de dedicação exclusiva e/ou de 
disponibilidade permanente peculiar à carreira militar à inexistência de vínculos conjugal, de 
união estável, de maternidade, de paternidade e de dependência socioafetiva.” 

Observação NUGEP: Embargos de declaração opostos em 17/11/2025.  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6508929&numeroProcesso=1409059&classeProcesso=ARE&numeroTema=1244
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7120334&numeroProcesso=1530083&classeProcesso=RE&numeroTema=1388
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Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 974 |  RE 1238853 |Rel. Min. Luís Roberto Barroso – Julgado: 26/11/2025 

Possibilidade de candidaturas avulsas para pleitos majoritários. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, á luz dos arts. 
1º, incs. I, III e V, 4º, inc. II, e 5º, inc. II e §§ 1º e 2º, da Constituição da República a possibilidade 
do registro de candidatura para pleito majoritário desvinculada de filiação a partido político. 

Tese firmada: “Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral brasileiro, 
prevalecendo a filiação partidária como condição de elegibilidade, nos termos do art. 14, § 
3º, V, da Constituição”. 

TEMA 1229 | RE 1355228 |Rel. Min. Nunes Marques – Julgado: 26/11/2025 

Saber se a substituição do titular da chefia do Poder Executivo, por breve período, em 
virtude de decisão judicial, é causa legítima da inelegibilidade (ou irreelegibilidade) para um 
segundo mandato consecutivo da qual trata o art. 14, § 5º, da Constituição Federal, na 
redação dada pela Emenda de n. 16/1997. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos arts. 
14, §§ 5º e 6º, e 79 da Constituição Federal, a caracterização, ou não, da hipótese de 
inelegibilidade prevista no § 5º do art. 14 da Carta da República, que assegura a possibilidade 
de reeleição, para um único período subsequente, no caso de substituição do titular da chefia 
do Poder Executivo por curto espaço de tempo e em cumprimento a decisão judicial. 

Tese firmada: “O exercício da chefia do Poder Executivo, nos seis meses anteriores ao pleito, 
em decorrência de decisão judicial não transitada em julgado, não conta como exercício de 
um mandato para efeito de reeleição”. 

TEMA 1232| RE 1387795 |Rel. Min. Dias Toffoli – Julgado: 13/10/2025 

Possibilidade de inclusão no polo passivo da lide, na fase de execução trabalhista, de 
empresa integrante de grupo econômico que não participou do processo de conhecimento. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º, II, LIV e LV, 97 e 170 da Constituição Federal, acerca da possibilidade da inclusão, 
no polo passivo de execução trabalhista, de pessoa jurídica reconhecida como do grupo 
econômico, sem ter participado da fase de conhecimento, em alegado afastamento do artigo 
513, § 5º, do CPC, em violação à Súmula Vinculante 10, e, ainda, independente de instauração 
de incidente de desconsideração da personalidade jurídica (artigos 133 a 137 e 795, § 4º, do 
CPC). 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=5788240&numeroProcesso=1238853&classeProcesso=RE&numeroTema=974
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6291519&numeroProcesso=1355228&classeProcesso=RE&numeroTema=1229
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6422105&numeroProcesso=1387795&classeProcesso=RE&numeroTema=1232
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Tese firmada: “1 - O cumprimento da sentença trabalhista não poderá ser promovido em face 
de empresa que não tiver participado da fase de conhecimento do processo, devendo o 
reclamante indicar na petição inicial as pessoas jurídicas corresponsáveis solidárias contra as 
quais pretende direcionar a execução de eventual título judicial, inclusive nas hipóteses de 
grupo econômico (art. 2°, §§ 2° e 3°, da CLT), demonstrando concretamente, nesta hipótese, 
a presença dos requisitos legais; 2 - Admite-se, excepcionalmente, o redirecionamento da 
execução trabalhista ao terceiro que não participou do processo de conhecimento nas 
hipóteses de sucessão empresarial (art. 448-A da CLT) e abuso da personalidade jurídica (art. 
50 do CC), observado o procedimento previsto no art. 855-A da CLT e nos arts. 133 a 137 do 
CPC; 3 - Aplica-se tal procedimento mesmo aos redirecionamentos operados antes da 
Reforma Trabalhista de 2017, ressalvada a indiscutibilidade relativa aos casos já transitados 
em julgado, aos créditos já satisfeitos e às execuções findas ou definitivamente arquivadas”. 

TEMA 1266| RE 1426271 |Rel. Min. Alexandre de Moraes – Julgado: 22/10/2025 

Incidência da regra da anterioridade anual e nonagesimal na cobrança do ICMS com 
diferencial de alíquota (DIFAL) decorrente de operações interestaduais envolvendo 
consumidores finais não contribuintes do imposto, após a entrada em vigor da Lei 
Complementar 190/2022. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
18, 60, § 4º, I, 146-A, 150, II, III, b e c, 151, III, 152 e 170, IV, da Constituição Federal, a incidência 
ou não das garantias da anterioridade anual e nonagesimal em face da administração 
tributária, com vistas a assegurar princípios como o da segurança jurídica, da previsibilidade 
orçamentária dos contribuintes e da não surpresa e, de outro, a conformação normativa que 
permitiu, observados os parâmetros previstos na Lei Complementar 190/2022, o 
redirecionamento da alíquota do ICMS, conforme previsto na Emenda Constitucional 87/2015. 

Tese firmada: “I - É Constitucional o art. 3º da Lei Complementar 190/2022, o qual estabelece 
vacatio legis no prazo correspondente à anterioridade nonagesimal prevista no art. 150, III, ‘c’, 
da Constituição Federal. II - As leis estaduais editadas após a EC 87/2015 e antes da entrada 
em vigor da Lei Complementar 190/2022, com o propósito de instituir a cobrança do Diferencial 
de Alíquotas do ICMS – DIFAL nas operações e prestações que destinem bens e serviços a 
consumidor final não contribuinte do imposto, são válidas, mas produzem efeitos somente a 
partir da vigência da LC 190/2022. III- Contribuintes que ajuizaram ação judicial (modulação 
dos efeitos) - Exclusivamente quanto ao exercício de 2022, não se admite a exigência do DIFAL 
em relação aos contribuintes que tenham ajuizado ação judicial questionando a cobrança até 
a data de julgamento da ADI 7066 (29/11/2023), e tenham deixado de recolher o tributo 
naquele exercício”. 

ADI 7754| Rel. Min. André Mendonça – Julgado: 19/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: “(...) Inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 10.489/2024, 
do Estado do Rio de Janeiro, por violação aos incisos I, XII e XXI do artigo 21 e aos incisos I, IX, 
X e XI do artigo 22 da Constituição Federal, que estabelecem a competência privativa da União 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6590904&numeroProcesso=1426271&classeProcesso=RE&numeroTema=1266
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para legislar, respectivamente, sobre direito aeronáutico, transporte, diretrizes da política 
nacional de transportes e regime da navegação aérea (...)” 

Decisão: "O Tribunal, por unanimidade, converteu o referendo da medida cautelar em 
julgamento definitivo de mérito e julgou procedente a ação direita. Por maioria, declarou a 
inconstitucionalidade material da Lei estadual nº 10.489, de 2024, do Estado do Rio de Janeiro, 
vencido parcialmente o Ministro André Mendonça (Relator), que declarava também a 
inconstitucionalidade formal da lei estadual, e vencidos, ainda, os Ministros Cristiano Zanin e 
Luiz Fux, que apenas declaravam a inconstitucionalidade formal da lei. Redigirá o acórdão o 
Relator. Ausentes, ocasionalmente, os Ministros Gilmar Mendes e Nunes Marques. Presidência 
do Ministro Edson Fachin. Plenário, 19.11.2025." 

 

 

Temas com repercussão geral afastada 
 

 

TEMA 1354 | RE 1522507 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – 2º ED.Pub.: 08/10/2025 

Extinção de execução individual de sentença coletiva por ilegitimidade do exequente. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário que discute, à luz do artigo 37, §6º, 
da Constituição Federal, a possibilidade de extinção de execução individual de sentença coletiva 
devido à ilegitimidade ativa de servidores da administração indireta do Distrito Federal, 
considerando a impossibilidade de extensão dos efeitos da coisa julgada de ação coletiva 
ajuizada contra o Distrito Federal. 

Tese: “É infraconstitucional e pressupõe o exame de matéria fática a controvérsia sobre a 
legitimidade para o cumprimento individual de sentença coletiva”. 

Observação NUGEP: 2º Embargos de declaração opostos em 08/10/2025. 

TEMA 1432 | RE 1563850 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – ED.: 07/10/2025 

Legitimidade de profissionais que não têm domicílio na mesma base territorial do sindicato 
para executarem título judicial formado em ação coletiva ajuizada pela entidade sindical. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
5º; e 8ºda Constituição Federal, se a eficácia do título judicial de ação coletiva promovida por 
sindicato de âmbito estadual está restrita aos integrantes da respectiva categoria profissional 
(filiados ou não) lotados ou em exercício na base territorial da entidade sindical autora. 

Tese de julgamento: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a legitimidade de 
profissionais que não têm domicílio na mesma base territorial do sindicato executarem título 
judicial formado em ação coletiva ajuizada pela entidade sindical”. 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 07/10/2025. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7075530&numeroProcesso=1522507&classeProcesso=RE&numeroTema=1354
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7337214&numeroProcesso=1563850&classeProcesso=RE&numeroTema=1432
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TEMA 1434 |  ARE 1539721 | Rel. Min. Luís Roberto Barroso – ED.: 07/10/2025 

Incidência do princípio da anterioridade nonagesimal sobre a contribuição ao Fundo 
Estadual de Infraestrutura do Estado de Goiás (FUNDEINFRA). 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
150; III; c, da Constituição Federal, a aplicabilidade do princípio da anterioridade nonagesimal 
sobre a contribuição ao Fundo Estadual de Infraestrutura do Estado de Goiás (FUNDEINFRA), 
de acordo com as Leis Estaduais nº 21.670/2022 e nº 21.671/2022, bem como do Decreto 
estadual nº 10.187/2022. 

Tese de julgamento: “É infraconstitucional a controvérsia sobre a incidência do princípio da 
anterioridade nonagesimal sobre a contribuição ao Fundo Estadual de Infraestrutura do 
Estado de Goiás (FUNDEINFRA)”. 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 07/10/2025. 

TEMA 1439 |  ARE 1569089 | Rel. Min. Edson Fachin – Julgado: 11/11/2025 

Possibilidade de cumulação de sanções civis e de multa inibitória (astreintes) com a 
penalidade administrativa prevista no Código de Trânsito Brasileiro para a infração de 
transportar carga com excesso de peso em rodovias federais. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 1º; IV; 2º; 5º; II; XIII; XXXIX; XLVI; 97; e 170; IV; parágrafo único, da Constituição 
Federal, se é possível impor condenações civis por danos morais e materiais, bem como 
cominar multa civil (astreintes) à empresa transportadora em razão do tráfego de veículos 
com excesso de carga em rodovias federais, tendo em vista que a conduta já está sujeita a 
penalidade administrativa prevista no Código de Trânsito Brasileiro. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a inexistência de repercussão geral da 
questão, por não se tratar de matéria constitucional.” 

 

TEMA 1440 |  ARE 1540517 | Rel. Min. Edson Fachin – Julgado: 26/11/2025 

Incidência de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF) quando da opção de compra de ações 
de sociedade anônima por seu empregado, no regime de 'stock option plan'. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; I; 150; II; 145; § 1º; 153; III; e § 2º; I, da Constituição Federal, a ocorrência de fato 
gerador de imposto de renda diante do exercício de opções de compra de ações de 
sociedades anônimas por seus empregados, assim como, em caso positivo, pela forma 
específica de tributação, consideradas as regras aplicáveis aos rendimentos de trabalho ou 
aos ganhos de capital. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reconheceu a inexistência de repercussão geral da questão, 
por não se tratar de matéria constitucional, vencidos os Ministros Cristiano Zanin, Alexandre 
de Moraes e Gilmar Mendes. Não se manifestou a Ministra Cármen Lúcia”. 

http://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7182720&numeroProcesso=1539721&classeProcesso=ARE&numeroTema=1434
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7366697&numeroProcesso=1569089&classeProcesso=ARE&numeroTema=1439
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7187503&numeroProcesso=1540517&classeProcesso=ARE&numeroTema=1440
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Temas com repercussão geral reconhecida –  
Aguardando julgamento de mérito 

 

TEMA 1410 | ARE 1412406 | Rel. Min. Alexandre de Moraes – Pub.: 01/10/2025 

Aplicação anual mínima em ações e serviços públicos de saúde, conforme vinculação 
constitucional do art. 198, §2º da Constituição Federal e do art. 77, do ADCT, em período 
anterior à Lei Complementar nº 141/201. Descumprimento por parte de Estado. Análise sobre 
a constitucionalidade da determinação judicial de compensação parcial do valor devido, à luz 
dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
198; §2º, da Constituição Federal e 77, do ADCT, a possibilidade de reduzir a condenação do 
ente federativo para aplicar apenas 10% do valor que deixou de usar na área de saúde, em 
relação ao mínimo constitucional então previsto, antes do advento da Lei Complementar nº 
141/2012, que regulamentou as consequências da falta de aplicação do mínimo constitucional 
na área da saúde. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

TEMA 1415 |  ARE 1370843 | Rel. Min. André Mendonça – Pub.: 15/10/2025 

Incidência da contribuição previdenciária, prevista no art. 195; I; a, da Constituição Federal, 
sobre as parcelas de vale-transporte e do auxílio alimentação pagas pelo empregador a partir 
de desconto sofrido pelo empregado. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
150; e 195; I; a, da Constituição Federal, a amplitude do conceito constitucional de 
"rendimentos do trabalho", previsto no artigo 195, inciso I, alínea "a", da Constituição da 
República, como fundamento de validade para a incidência das contribuições sobre a parcela 
de vale-transporte e do auxílio-alimentação paga pelo empregador e descontada do 
empregado”. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6523039&numeroProcesso=1412406&classeProcesso=ARE&numeroTema=1410
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6354957&numeroProcesso=1370843&classeProcesso=ARE&numeroTema=1415
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TEMA 1417 | ARE 1560244 | Rel. Min. Dias Toffoli – Suspensão Nacional: 26/11/2025 

Prevalência das normas sobre o transporte aéreo em relação às normas de proteção ao 
consumidor para disciplinar a responsabilidade civil por cancelamento, alteração ou atraso de 
voo por motivo de caso fortuito ou força maior. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 
178, da Constituição Federal, se as normas sobre o transporte aéreo prevalecem em relação às 
normas de proteção ao consumidor para disciplinar a responsabilidade civil por cancelamento, 
alteração ou atraso de voo por motivo de caso fortuito ou força maior, considerando o princípio 
da livre iniciativa e as garantias de segurança jurídica, de proteção ao consumidor e de 
reparação por dano material, moral ou à imagem. 

Decisão: "(...) Ante o exposto, com fundamento no art. 1.035, § 5º, do Código de Processo Civil, 
determino a suspensão nacional da tramitação de todos os processos judiciais que versem sobre 
a questão controvertida no Tema nº 1.417 da Repercussão Geral, até o julgamento definitivo 
deste recurso extraordinário. À Secretaria, para que adote as providências cabíveis, mormente 
quanto à cientificação dos órgãos do sistema judicial pátrio. Ultimadas as diligências, retornem-
me os autos conclusos para julgamento”. 

TEMA 1425 |RE1562740 | Rel. Min. Edson Fachin– Pub.: 11/11/2025 

Imprescritibilidade do crime de redução à condição análoga a de escravo, à luz dos 
compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 5°; 
§ 2°; e §3 ° , da Constituição Federal, a prescritibilidade, ou não, do crime de redução à condição 
análoga a de escravo à luz dos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil na defesa 
dos direitos humanos, em especial o disposto no art. 6.1 e 6.2 da Convenção Americana de 
Direitos Humanos, ratificada em 25 de setembro de 1992. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

TEMA 1435 | ARE 1498231 |Rel. Min. Edson Fachin –  Pub.: 17/10/2025 

Definição se é possível a concessão de licença-maternidade a um dos homens integrantes 
de união homoafetiva à luz do princípio de isonomia. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; 226; 227; e 229, da Constituição Federal, a negativa de concessão da licença-
maternidade a servidor municipal, um dos homens integrantes de união homoafetiva, diante 
da ausência de previsão legal e da impossibilidade de extensão de vantagens pela via judicial 
com fundamento na isonomia. 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7313323&numeroProcesso=1560244&classeProcesso=ARE&numeroTema=1417
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7330172&numeroProcesso=1562740&classeProcesso=RE&numeroTema=1425
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6950207&numeroProcesso=1498231&classeProcesso=ARE&numeroTema=1435
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Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada.” 

TEMA 1436 | RE 1498445 |Rel. Min. Luiz Fux –  Pub: 01/10/2025 

Definição se a atuação da Defensoria Pública na condição de custos vulnerabilis em 
processos individuais de natureza penal viola as prerrogativas funcionais da própria 
Defensoria Pública ou do Ministério Público. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 5º; LXXIV; 127 e 134 da Constituição Federal, a atuação da Defensoria Pública na 
condição anômala de custos vulnerabilis em processos criminais individuais, 
independentemente de haver ou não advogado constituído ou atuação da própria Defensoria 
Pública. 

Decisão: “O Tribunal, por maioria, reputou constitucional a questão, vencidos os Ministros 
Edson Fachin e Cármen Lúcia. O Tribunal, por maioria, reconheceu a existência de repercussão 
geral da questão constitucional suscitada, vencidos os Ministros Edson Fachin e Cármen 
Lúcia”. 

TEMA 1437 | ARE 1554766 |Rel. Min. Nunes Marques – ED.: 08/10/2025 

Inclusão dos valores de auxílio-alimentação pagos antes da Lei nº 13.416/2017 no salário 
de contribuição, independentemente de recolhimento de contribuição previdenciária. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos 
artigos 2º; 5º; 6º; 149; 195; § 5º; e 201; § 11, da Constituição Federal, se o valor do vale-
alimentação/refeição pagos ao trabalhador no período anterior da Lei nº 13.416/2017, pode 
ser utilizado para a revisão e majoração de benefício previdenciário, independentemente do 
recolhimento de contribuição previdenciária. 

Decisão: “O Tribunal, por unanimidade, reputou constitucional a questão. O Tribunal, por 
unanimidade, reconheceu a existência de repercussão geral da questão constitucional 
suscitada”. 

Observação NUGEPNAC: Embargos de declaração opostos em 08/10/2025. 

 

 

Link para acesso à pesquisa de repercussão geral: http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/  

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6951162&numeroProcesso=1498445&classeProcesso=RE&numeroTema=1436
https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=7278634&numeroProcesso=1554766&classeProcesso=ARE&numeroTema=1437
http://portal.stf.jus.br/repercussaogeral/
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Superior Tribunal de Justiça 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 
 

TEMA 1090 | REsp 2082072/RS | REsp 2080584/PR | REsp 2116343/RJ |  Rel. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura – Trânsito em julgado: 13/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: 1) Saber se a anotação positiva no Perfil Profissiográfico 
Previdenciário (PPP) quanto ao uso do Equipamento de Proteção Individual (EPI) eficaz 
comprova o afastamento da nocividade da exposição aos agentes químicos, físicos, biológicos 
ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física. 2) Saber a qual das partes 
compete o ônus da prova da eficácia do Equipamento de Proteção Individual (EPI), em caso de 
contestação judicial da anotação positiva no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP). 
 
Tese firmada: “I - A informação no Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP) sobre a existência 
de equipamento de proteção individual (EPI) descaracteriza, em princípio, o tempo especial, 
ressalvadas as hipóteses excepcionais nas quais, mesmo diante da comprovada proteção, o 
direito à contagem especial é reconhecido. II - Incumbe ao autor da ação previdenciária o ônus 
de comprovar: (i) a ausência de adequação ao risco da atividade; (ii) a inexistência ou 
irregularidade do certificado de conformidade; (iii) o descumprimento das normas de 
manutenção, substituição e higienização; (iv) a ausência ou insuficiência de orientação e 
treinamento sobre o uso adequado, guarda e conservação; ou (v) qualquer outro motivo capaz 
de conduzir à conclusão da ineficácia do EPI. III - Se a valoração da prova concluir pela presença 
de divergência ou de dúvida sobre a real eficácia do EPI, a conclusão deverá ser favorável ao 
autor.” 
 

TEMA 1101 | REsp 1877300/SP | REsp 1877280/SP | Rel. Min. Raul Araújo  – Trânsito em 
julgado: 26/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Termo final da incidência dos juros remuneratórios nos casos 
de ações coletivas e individuais reivindicando a reposição de expurgos inflacionários em 
cadernetas de poupança. 

Tese firmada: “I - Desde que expressamente previstos na sentença coletiva que determina a 
recomposição dos índices inflacionários expurgados, o termo final de incidência de juros 
remuneratórios sobre a parcela da conta poupança resultante da recomposição do índice 
expurgado é a data de encerramento da conta ou aquela em que passa a ter saldo zero, o que 
primeiro ocorrer;II - Cabe ao banco depositário a comprovação dessas datas, sob pena de se 
adotar como termo final a data da citação na ação coletiva que originou o cumprimento de 
sentença.” 
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TEMA 1122 |   REsp 1908738/SP  | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Trânsito em julgado: 
30/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: (a) responsabilidade (ou não) das concessionárias de 
rodovia por acidente de trânsito causado por animal doméstico na pista de rolamento; e (b) 
caráter objetivo ou subjetivo dessa responsabilidade à luz do Código de Defesa do Consumidor 
e da Lei das Concessões. 

Tese firmada: “As concessionárias de rodovias respondem, independentemente da existência 
de culpa, pelos danos oriundos de acidentes causados pela presença de animais domésticos 
nas pistas de rolamento, aplicando-se as regras do Código de Defesa do Consumidor e da Lei 
das Concessões.” 

TEMA 1173 | REsp 2008542/RJ | REsp 2008545/DF | Rel. Min. Raul Araújo – Trânsito em 
julgado: 25/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir os limites da responsabilidade do corretor de imóveis 
ou da sociedade intermediadora da compra e venda por danos causados ao consumidor, em 
razão do descumprimento, pela construtora/incorporadora, de obrigação relativa à entrega de 
empreendimento imobiliário, prevista no contrato de promessa de compra e venda. 

Tese firmada: “O corretor de imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, normalmente, responsável 
por danos causados ao consumidor, em razão do descumprimento, pela construtora ou 
incorporadora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas no contrato 
de promessa de compra e venda, salvo se demonstrado: (i) envolvimento do corretor nas 
atividades de incorporação e construção; (ii) que o corretor integra o mesmo grupo econômico 
da incorporadora ou construtora; ou (iii) haver confusão ou desvio patrimonial das responsáveis 
pela construção em benefício do corretor.” 

TEMA 1186 |  REsp 2015598/PA | Rel. Min. Ribeiro Dantas – Trânsito em julgado: 23/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Se o gênero sexual feminino, independentemente de a 
vítima ser criança ou adolescente, é condição única para atrair a aplicabilidade da Lei n. 
11.340/2006 (Lei Maria Da Penha) nos casos de violência doméstica e familiar praticada contra 
a mulher, afastando-se, automaticamente, a incidência da Lei n. 8.069/1990 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente). 

Tese firmada: “1. A condição de gênero feminino é suficiente para atrair a aplicabilidade da Lei 
Maria da Penha em casos de violência doméstica e familiar, prevalecendo sobre a questão etária. 
2. A Lei Maria da Penha prevalece quando suas disposições conflitarem com as de estatutos 
específicos, como o da Criança e do Adolescente.” 
 

TEMA 1268 | REsp 2145391/PB |  REsp 2148576/PB | REsp 2148588/PB| REsp 2148794/PB| 
Rel. Des. Antônio Carlos Ferreira – Trânsito em julgado: 20/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a declaração de ilegalidade ou abusividade de 
tarifas e encargos em demanda anterior impede, sob a ótica da coisa julgada, o ajuizamento de 
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nova demanda para requerer a repetição de juros remuneratórios não pleiteados na ação 
precedente. 

Tese firmada: “A eficácia preclusiva da coisa julgada impede o ajuizamento de nova ação para 
pleitear a restituição de quantia paga a título de juros remuneratórios incidentes sobre tarifas 
bancárias declaradas ilegais ou abusivas em ação anterior." 
 

TEMA 1278 |  REsp 2121878/SP | Rel. Min. Og Fernandes – Trânsito em julgado: 07/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se há possibilidade de obtenção da remição da pena 
pela leitura. 

Tese firmada: “Em decorrência dos objetivos da execução penal, a leitura pode resultar na 
remição de pena, com fundamento no art. 126 da Lei de Execução Penal, desde que observados 
os requisitos previstos para sua validação, não podendo ser acolhido o atestado realizado por 
profissional contratado pelo apenado.” 
 

TEMA 1293 | REsp 2147578/SP | REsp 2147583/SP | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – 
Trânsito em julgado: 11/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se incide a prescrição intercorrente prevista no art. 
1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de 
infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 

Tese firmada: “1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 
quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza 
não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção 
pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma 
infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à 
regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização 
do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 
9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, 
destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes 
sobre o negócio jurídico realizado.” 

 

TEMA 1298 | REsp 2129162/MG | REsp 2131059/MG | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – 
Trânsito em julgado: 11/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se os limites percentuais previstos no art. 27, § 1º, 
do DL 3.365/41 devem ser observados no arbitramento de honorários sucumbenciais em caso 
de desistência de ação de desapropriação por utilidade pública ou de constituição de servidão 
administrativa. 

Tese firmada: “Aplicam-se os percentuais do art. 27, § 1º, do DL 3.365/41 no arbitramento de 
honorários sucumbenciais devidos pelo autor em caso de desistência de ação de desapropriação 
por utilidade pública ou de constituição de servidão administrativa, os quais terão como base de 
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cálculo o valor atualizado da causa. Esses percentuais não se aplicam somente se o valor da 
causa for muito baixo, caso em que os honorários serão arbitrados por apreciação equitativa do 
juiz, na forma do art. 85, § 8º, do CPC.” 
 

TEMA 1326 | REsp 2154735/AM | REsp 2154746/PI | Rel. Min. Teodoro Silva Santos – Trânsito 
em julgado: 14/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o prazo prescricional da pretensão de cobrança de 
complementação de recursos relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao 
FUNDEB /FUNDEF, deve ser apurado mês a mês, e não anualmente. 

Tese firmada: “O prazo prescricional da pretensão de cobrança de complementação de recursos 
relativos ao Valor Mínimo Anual por Aluno (VMAA), repassado ao FUNDEB/FUNDEF, deve ser 
apurado mês a mês, e não anualmente, por cuidar de hipótese de relação de trato sucessivo, 
que se renova mensalmente, não havendo falar de prescrição do próprio fundo de direito, mas 
apenas das parcelas relativas ao quinquênio que precedeu a propositura da ação.” 
 

TEMA 1368 | REsp 2199164/PR | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Trânsito em julgado: 
12/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e Custódia (SELIC) deve ser considerada para a fixação dos juros moratórios a que se 
referia o art. 406 do Código Civil antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024. 

Tese firmada: “O art. 406 Código Civil de 2002, antes da entrada em vigor da Lei n° 14.905/2024, 
deve ser interpretado no sentido de que é a SELIC a taxa de juros de mora aplicável às dívidas 
de natureza civil, por ser esta a taxa em vigor para a atualização monetária e a mora no 
pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.” 

TEMA 1377 | REsp 2205709/MG | Rel. Min. Joel Ilan Paciornik – Trânsito em julgado: 
26/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no 
art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há necessidade de realização de prova 
pericial para sua configuração. 

Tese firmada: “O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo 54 da Lei n. 9.605/1998 
possui natureza formal, sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde humana para a 
configuração da conduta delitiva, não sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a 
realização de perícia técnica, podendo a comprovação se dar por qualquer meio de prova 
idôneo.” 
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Teses com acórdão publicado 

 
 

TEMA 1124 | REsp 1905830/SP | REsp 1912784/SP | REsp 1913152/SP |  Rel. Min. Paulo Sérgio 
Domingues – Pub.: 06/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Caso superada a ausência do interesse de agir, definir o 
termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou revisados 
judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a contar da 
data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária. 

Tese firmada: “1) Configuração do interesse de agir para a propositura da ação judicial 
previdenciária: 1.1) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com 
documentação minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a análise do 
requerimento.1.2) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão 
("indeferimento forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do INSS. 1.3) O 
indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação mínima, 
configurando indeferimento forçado, ou a omissão do segurado na complementação da 
documentação após ser intimado, impede o reconhecimento do interesse de agir do segurado; 
ao reunir a documentação necessária, o segurado deverá apresentar novo requerimento 
administrativo.1.4) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação 
apta ao seu conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o INSS tem o dever 
legal de intimar o segurado a complementar a documentação ou a prova, por carta de exigência 
ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o faça, o interesse de agir estará configurado.1.5) Sempre 
caberá a análise fundamentada, pelo Juiz, sobre se houve ou não desídia do segurado na 
apresentação de documentos ou de provas de seu alegado direito ou, por outro lado, se ocorreu 
uma ação não colaborativa do INSS ao deixar de oportunizar ao segurado a complementação da 
documentação ou a produção de prova. 1.6) O interesse de agir do segurado se configura 
quando este levar a Juízo os mesmos fatos e as mesmas provas que levou ao processo 
administrativo. Se desejar apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para pleitear seu 
benefício, deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350/STF). A ação judicial 
proposta nessas condições deve ser extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de 
agir. A exceção a este tópico ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo 
documentos tidos pelo juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço à prova já 
apresentada na via administrativa e considerada pelo Juiz como apta, por si só, a levar à 
concessão do benefício. 2) Data do início do benefício e seus efeitos financeiros: 2.1) 
Configurado o interesse de agir, por serem levados a Juízo os mesmos fatos e mesmas provas 
apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso de procedência da ação o Magistrado 
fixará a Data do Início do Benefício na Data de Entrada do Requerimento, se entender que os 
requisitos já estariam preenchidos quando da apresentação do requerimento administrativo, a 
partir da análise da prova produzida no processo administrativo ou da prova produzida em juízo 
que confirme o conjunto probatório do processo administrativo. Se entender que os requisitos 
foram preenchidos depois, fixará a DIB na data do preenchimento posterior dos requisitos, nos 
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termos do Tema 995/STJ. 2.2) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas 
com instrução deficiente, deixar de oportunizar a complementação da prova, quando tinha a 
obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a Juízo pelo segurado ou produzida em Juízo, o 
magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na Data da Entrada do Requerimento 
Administrativo, quando entender que o segurado já faria jus ao benefício na DER, ou em data 
posterior em que os requisitos para o benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à 
citação, reafirmando a DER nos termos do Tema 995/STJ. 2.3) Quando presente o interesse de 
agir e for apresentada prova somente em juízo, não levada ao conhecimento do INSS na via 
administrativa porque surgida após a propositura da ação ou por comprovada impossibilidade 
material (como por exemplo uma perícia judicial que reconheça atividade especial, um PPP novo 
ou LTCAT, o reconhecimento de vínculo ou de trabalho rural a partir de prova surgida após a 
propositura da ação), o juiz fixará a Data do Início do Benefício na citação válida ou na data 
posterior em que preenchidos os requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 2.4) Em qualquer caso 
deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores aos cinco últimos anos contados da 
propositura da ação.” 

Observação NUGEPNAC: Em sessão de julgamento realizada em 22/5/2024, a Primeira Seção, 
por unanimidade, acolheu questão de ordem proposta pelo Sr. Ministro Relator para alterar a 
delimitação do tema 1124 para constar na redação: "Caso superada a ausência do interesse de 
agir, definir o termo inicial dos efeitos financeiros dos benefícios previdenciários concedidos ou 
revisados judicialmente, por meio de prova não submetida ao crivo administrativo do INSS, se a 
contar da data do requerimento administrativo ou da citação da autarquia previdenciária." 
(acórdão publicado no DJe de 29/5/2024). Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/9/2021 
e finalizada em 21/9/2021 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 286/STJ. 
 
Informações complementares: Há determinação da suspensão do trâmite de todos os 
processos em grau recursal, tanto no âmbito dos Tribunais quanto nas Turmas Recursais dos 
Juizados Especiais Federais, cujos objetos coincidam com o da matéria afetada. 

 

TEMA 1162 | REsp 1958361/SP | REsp 1971856/SP | REsp 1971857SP | Rel. Min. Teodoro Silva 
Santos– Pub.: 19/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível flexibilizar o critério econômico para 
deferimento do benefício de auxílio- reclusão, ainda que o salário-de-contribuição do segurado 
supere o valor legalmente fixado como critério de baixa renda. 

Tese firmada: “1. No regime anterior à vigência da MP 871/2019, é possível a flexibilização do 
critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão, ainda que a renda mensal do segurado 
preso, quando do recolhimento à prisão, supere o valor legalmente fixado como critério de baixa 
renda, desde que o exceda em percentual ínfimo. 2. A partir da vigência da MP 871/2019, não é 
possível a flexibilização do limite máximo da renda bruta do segurado para a obtenção do 
benefício de auxílio-reclusão, calculado com base na média aritmética simples dos salários de 
contribuição apurados nos doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão, exceto se o 
Executivo não promover a correção anual do seu valor pelos mesmos índices aplicados aos 
benefícios do Regime Geral de Previdência Social.” 
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Modulação dos Efeitos - Apenas em relação às prisões efetivadas após a MP 871/2019: (iii) Os 
efeitos desta decisão se aplicam a situações de recolhimento à prisão ocorridas a partir da data 
do início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024; (iv) Não será determinada a devolução de 
valores pagos aos dependentes do segurado por decisões judiciais proferidas anteriormente ao 
início deste julgamento, ou seja, 27/11/2024. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma questão de direito, nos quais 
tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na Segunda 
Instância, ou que estejam em tramitação no STJ, respeitada, no último caso, a orientação 
prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1192 |  REsp 1960300/GO   | Rel. Min. Og Fernandes – Pub.: 15/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: O crime de roubo, praticado mediante uma única ação 
contra vítimas diferentes e em um mesmo contexto fático, configura o concurso formal de 
crimes e não um crime único, quando violados patrimônios distintos. 

Tese firmada: “O cometimento de crimes de roubo mediante uma única conduta e sem 
desígnios autônomos contra o patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma família, 
configura concurso formal de crimes (art. 70 do CP)." 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do trâmite dos processos pendentes). 

TEMA 1201 | REsp 2043826/SC | REsp 2043887/SC | REsp 2044143/SC |REsp 2006910/PA| 
Rel. Min. Mauro Campbell e Maria Thereza de Assis Moura – Pub.: 24/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: 1) Aplicabilidade da multa prevista no § 4º do art. 1.021 do 
CPC quando o acórdão recorrido baseia-se em precedente qualificado (art. 927, III, do CPC); 2) 
Possibilidade de se considerar manifestamente inadmissível ou improcedente (ainda que em 
votação unânime) agravo interno cujas razões apontam a indevida ou incorreta aplicação de 
tese firmada em sede de precedente qualificado 

Tese firmada: “1) O agravo interposto contra decisão do Tribunal de origem, ainda que com o 
objetivo de exaurir a instância recursal ordinária, a fim de permitir a interposição de recurso 
especial e/ou extraordinário, quando apresentado contra decisão baseada em precedente 
qualificado oriundo do STJ ou do STF, autoriza a aplicação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, 
do CPC (revisão do TR 434/STJ); 2) A multa prevista no art. 1.021, § 4º, CPC, não é cabível quando 
(i) alegada fundamentadamente a distinção ou a superação do precedente qualificado oriundo 
do STJ ou do STF ou (ii) a decisão agravada estiver amparada em julgado de tribunal de segundo 
grau; 3) Excetuadas as hipóteses supra, caberá ao órgão colegiado verificar a aplicação da multa, 
considerando-se as peculiaridades do caso concreto”. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de processos 
com recurso especial e/ou agravo em recurso especial interposto, em tramitação na Segunda 
Instância e/ou no STJ. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1192&cod_tema_final=1192
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1201&cod_tema_final=1201
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TEMA 1224 | REsp 2043775/RS | REsp 2050635/CE | REsp 2051367/PR | Rel. Min. Benedito 
Gonçalves– Pub.: 19/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Dedutibilidade, da base de cálculo do Imposto de Renda da 
Pessoa Física (IRPF), dos valores correspondentes às contribuições extraordinárias pagas a 
entidade fechada de previdência complementar, com o fim de saldar déficits, nos termos da Lei 
Complementar 109/2001 e das Leis 9.250/1995 e 9.532/1997. 

Tese firmada: “É possível deduzir, da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Física - 
IRPF, os valores vertidos a título de contribuições extraordinárias para a entidade fechada de 
previdência complementar, observando-se o limite de 12% do total dos rendimentos 
computados na determinação da base de cálculo do imposto devido na declaração de 
rendimentos, nos termos da Lei Complementar n. 109/2001 e das Leis n. 9.250/1995 e 
9.532/1997.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria e tramitem 
em todo o território nacional (art. 1.037, II, do CPC/15). 

TEMA 1236 | REsp 2085556/MG | REsp 2086269/MG | REsp 2087212/MG |  Rel. Min. Og 
Fernandes – Pub.: 12/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, para obtenção da remição da pena pela conclusão 
de curso na modalidade a distância, a instituição de ensino deve ser credenciada junto à unidade 
prisional em que o reeducando cumpre pena para permitir a fiscalização das atividades e da 
carga horária efetivamente cumprida pelo condenado. 

 Tese firmada: “A remição de pena em razão do estudo a distância - EAD demanda a prévia 
integração da instituição ao Projeto Político-Pedagógico - PPP da unidade ou sistema prisional, 
não bastando o necessário credenciamento da instituição junto ao MEC, observando-se a 
comprovação de frequência e realização das atividades determinadas." 

Informações complementares: Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 
do Código de Processo Civil e no art. 256-L do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça 
(suspensão do trâmite dos processos pendentes). (acórdão publicado no DJe de 11/3/2024). 

TEMA 1269 | REsp 2088626/RS | REsp 2100005 | Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – Pub.: 
12/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Discute-se se o procedimento que apura ato infracional tem 
regras  próprias  e  deve  observar apenas  a  oportunidade  de  audiência  de apresentação do 
adolescente quando oferecida a representação (art. 184 do ECA), ou se, diante da lacuna 
existente na Lei n. 8.069/1990, existe nulidade quando o Juiz deixa de aplicar, subsidiariamente, 
o art. 400 do CPP, para, em acréscimo, assegurar o interrogatório como último ato da instrução, 
após o representado ter conhecimento de todas a provas produzidas contra si. 

Tese firmada: “No rito especial que visa apurar a prática de ato infracional, além da audiência 
de apresentação do adolescente prevista no art. 184 do ECA, aplica-se subsidiariamente o art. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1224&cod_tema_final=1224
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1224&cod_tema_final=1224
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1224&cod_tema_final=1224
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1236&cod_tema_final=1236
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1236&cod_tema_final=1236
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1236&cod_tema_final=1236
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1269&cod_tema_final=1269
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1269&cod_tema_final=1269
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400 do CPP, de modo que, em acréscimo, é preciso garantir ao adolescente o interrogatório ao 
final da instrução. A inobservância desse procedimento implicará nulidade se o prejuízo à 
autodefesa for informado pela parte na primeira oportunidade que tiver para se manifestar nos 
autos, sob pena de preclusão. O entendimento é aplicável aos feitos com instrução encerrada 
após 3/3/2016." 

Informações complementares: Há determinação de não suspensão do trâmite dos processos 
pendentes. 

TEMA 1273 | REsp 2103305/MG |  REsp 2109221/MG  | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – 
Pub.: 03/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o marco inicial do prazo decadencial para impetração 
do mandado de segurança, com o objetivo de impugnar obrigação tributária que se renova 
periodicamente. 

Tese firmada: “O prazo decadencial do art. 23 da Lei 12.016/2009 não se aplica ao mandado de 
segurança cuja causa de pedir seja a impugnação de lei ou ato normativo que interfira em 
obrigações tributárias sucessivas, dado o caráter preventivo da impetração decorrente da 
ameaça atual, objetiva e permanente de aplicação da norma impugnada.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a 
questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

TEMA 1319 | REsp 2162629/PR | REsp 2162248/RS | REsp 2163735/RS | REsp 2161414/PR |  
Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues – Pub.: 25/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade de dedução dos juros sobre capital próprio 
(JCP) da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão 
assemblear que autoriza o seu pagamento. 

Tese firmada: “É possível a dedução dos juros sobre capital próprio (JCP) da base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão assemblear que autoriza o 
seu pagamento." 

Informações complementares: Há determinação de suspender o processamento dos recursos 
especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a questão 
delimitada e em trâmite no território nacional. 

TEMA 1323 | REsp 2162486/SP | REsp 2162487/SP |Rel. Min. Afrânio Vilela – Pub.: 
14/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se a sociedade uniprofissional, constituída sob a 
forma de responsabilidade limitada, faz jus ao tratamento tributário diferenciado do ISS em 
alíquota fixa, na forma do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei n. 406/1968. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1273&cod_tema_final=1273
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1273&cod_tema_final=1273
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1319&cod_tema_final=1319
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1319&cod_tema_final=1319
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1319&cod_tema_final=1319
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1319&cod_tema_final=1319
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1323&cod_tema_final=1323
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1323&cod_tema_final=1323
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Tese firmada: “A adoção da forma societária de responsabilidade limitada pela sociedade 
uniprofissional não constitui, por si só, impedimento ao regime de tributação diferenciada do 
ISS por alíquota fixa, nos termos do art. 9º, §§ 1º e 3º, do Decreto-Lei nº 406/1968, desde que 
observados cumulativamente os seguintes requisitos: (i) prestação pessoal dos serviços pelos 
sócios; (ii) assunção de responsabilidade técnica individual; e (iii) inexistência de estrutura 
empresarial que descaracterize o caráter personalíssimo da atividade.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria, nos quais tenha havido 
a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na segunda instância, ou 
que estejam em tramitação no STJ, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

TEMA 1329 | REsp 2154295/RS | REsp 2163058/SC | Rel. Min. Afrânio Vilela – Pub.: 
21/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, no processo administrativo para imposição de 
sanções por infração ao meio ambiente, regulado pelo Decreto 6.514/2008, é válida a intimação 
por edital para a apresentação de alegações finais, mesmo nos casos em que o autuado possua 
endereço certo e conhecido pela Administração. 

Tese firmada: “No âmbito do procedimento administrativo para apuração das infrações ao meio 
ambiente e imposição das respectivas sanções, a intimação por edital para apresentação de 
alegações finais, prevista na redação original do art. 122, parágrafo único, Decreto 6.514/2008, 
somente acarretará nulidade dos atos posteriores caso a parte demonstre a existência de efetivo 
prejuízo para a defesa, inclusive no momento prévio ao recolhimento de multa.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem sobre a 
questão delimitada e em trâmite no território nacional. 

TEMA 1347 | REsp 2166900/SP | REsp 2153215/RJ | REsp 2167128/RJ | Rel. Min. Og Fernandes 
– Pub.: 18/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é necessária a prévia oitiva da pessoa apenada 
para que lhe seja imposta a suspensão cautelar (regressão provisória) do regime prisional mais 
favorável quando constatado o possível cometimento de falta disciplinar grave ou de fato 
definido como crime doloso. 

Tese firmada: “A regressão cautelar de regime prisional é medida de caráter provisório e está 
autorizada pelo poder geral de cautela do juízo da execução, podendo ser aplicada, mediante 
fundamentação idônea, até a apuração definitiva da falta." 

Informações complementares: Há determinação de não suspender a tramitação de processos. 

 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1329&cod_tema_final=1329
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1329&cod_tema_final=1329
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1347&cod_tema_final=1347
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TEMA 1350 | REsp 2194708/SC | REsp 2194734/SC | REsp 2194706/SC |  Rel. Min. Gurgel de 
Faria – Pub.: 22/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, até a prolação da sentença nos embargos, é 
possível que a Fazenda Pública substitua ou emende a Certidão de Dívida Ativa (CDA), para 
incluir, complementar ou modificar o fundamento legal do crédito tributário. 

Tese firmada: “Não é possível à Fazenda Pública, ainda que antes da prolação da sentença de 
embargos, substituir ou emendar a Certidão de Dívida Ativa (CDA) para incluir, complementar 
ou modificar o fundamento legal do crédito tributário.” 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento dos recursos 
especiais ou dos agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em 
idêntica questão de direito (art.256-L doRISTJ). 

IAC 20 – REsp 2133602/RJ - Rel. Des. Teodoro Silva Santos – Pub.: 17/11/2025   

Questão Submetida a Julgamento: Definir, a partir da alteração do prenome e da classificação 
de gênero no registro civil de militares transgêneros, os efeitos jurídicos no âmbito das Forças 
Armadas, em especial o direito à permanência na ativa e à vedação da reforma compulsória 
fundamentada exclusivamente nessa condição. 

Tese firmada: “No âmbito das Forças Armadas: (a) é devido o uso do nome social e a atualização 
dos assentamentos funcionais e de todas as comunicações e atos administrativos para refletir a 
identidade de gênero do militar; (b) é vedada a reforma ou qualquer forma de 
desligamentofundada exclusivamente no fato de o militar transgênero ter ingressado por vaga 
originalmente destinada ao sexo/gênero oposto; (c) A condição de transgênero ou a transição 
de gênero não configura, por si só, incapacidade ou doença para fins de serviço militar, sendo 
vedada a instauração de processo de reforma compulsória ou o licenciamento ex officio 
fundamentados exclusivamente na identidade de gênero do militar.” 

 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

TEMA 1317 | REsp 2158358/MG | REsp 2158602/MG | Rel. Min. Gurgel de Faria – Julgado: 
12/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, à luz do CPC, é cabível a condenação do 
contribuinte em honorários advocatícios sucumbenciais em embargos à execução fiscal extintos 
com fundamento na desistência ou na renúncia de direito manifestada para fins de adesão a 
programa de recuperação fiscal, em que já inserida a cobrança de verba honorária no âmbito 
administrativo. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=20&cod_tema_final=20
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1317&cod_tema_final=1317
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1317&cod_tema_final=1317
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Tese firmada: “A extinção dos embargos à execução fiscal em face da desistência ou da renúncia 
do direito manifestada para fins de adesão a programa de recuperação fiscal em que já inserida 
a verba honorária pela cobrança da dívida pública não enseja nova condenação em honorários 
advocatícios." 

Informações complementares: Há determinação de suspender o processamento de recursos 
especiais ou de agravos em recursos especiais, em segunda instância e/ou no STJ, fundados em 
idêntica questão de direito, observada a orientação prevista no art. 256-L do RISTJ. 

 

 

 

Temas sem paradigma vinculado 
 

TEMA 1107 | Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz – Desafetação de paradigmas: 12/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado 
por perito oficial para o reconhecimento da qualificadora do rompimento de obstáculo nos 
crimes de furto. 

Anotações NUGEPNAC: Em sessão realizada em 12/11/2025, a TERCEIRA SEÇÃO, acolheu 
parcialmente a Questão de Ordem para, por maioria: I) manter o Tema Repetitivo n. 1.107, 
desafetar os recursos especiais para posterior julgamento na Sexta Turma e indicar novos 
recursos especiais representativos da controvérsia não alcançados pela prescrição; e, por 
unanimidade: II) manter o indeferimento do pedido de suspensão retroativa do prazo 
prescricional dos recursos sobrestados sobre o tema e III) manter a habilitação da DPERJ como 
custos vulnerabilis. 

TEMA 1361 | Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro – Desafetação de paradigmas: 14/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, na apuração da prescrição da pretensão 
executória de Medida Socioeducativa, deve ser levado em consideração o prazo mínimo 
eventualmente explicitado na sentença e não o prazo máximo abstratamente possível, segundo 
as regras do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Anotações NUGEPNAC: O REsp 2165459/RS foi desafetado em 14/10/2025.  

Observação: Constatada a prescrição do feito originário, a Terceira Seção, por unanimidade, não 
conheceu do recurso especial e o desafetou do rito dos recursos repetitivos, nos termos do voto 
do Ministro relator. 
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Temas Afetados 

 

TEMA 1386 | REsp 2227232/RS | REsp 2213084/RJ | Rel. Gurgel de Faria –  Afetação: 
15/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, nas hipóteses de indeferimento administrativo do 
pedido de pensão por morte de servidor público, o prazo prescricional do Decreto n. 
20.910/1932 atinge apenas as prestações vencidas ou alcança o próprio direito à pensão (fundo 
do direito), impedindo definitivamente o reconhecimento judicial do benefício após cinco anos 
contados do ato denegatório. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 1/10/2025 e finalizada em 
7/10/2025 (Primeira Seção). 

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art.256-L do RISTJ). 

TEMA 1387 | REsp 2214879/PE | REsp 2214864/PE | Rel. Maria Thereza de Assis Moura –  
Afetação: 23/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o saque integral dá início ao prazo prescricional da 
pretensão de reparação por falha na prestação do serviço, por saques indevidos, por desfalques, 
ou por ausência de aplicação dos rendimentos estabelecidos em conta individualizada do PASEP. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/10/2025 a finalizada 
em14/10/2025 (Primeira Seção). Vide Controvérsia 738/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão de todos os processos 
pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso 
especial na segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1388 | REsp 2159431/SP | REsp 2135007/SP | REsp 2199761/PE | REsp 2199776/PE | 
REsp 2199778/PE |Rel. Min. Daniela Teixeira – Afetação: 24/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Necessidade de observância dos parâmetros mínimos 
estabelecidos no art. 85, § 8º-A, do CPC, quando da fixação dos honorários advocatícios por 
apreciação equitativa. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 24/9/2025 e finalizada em 
30/9/2025 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 719/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão da tramitação apenas dos 
recursos especiais e dos agravos em recurso especial que versem sobre idêntica questão jurídica. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1386&cod_tema_final=1386
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1386&cod_tema_final=1386
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1387&cod_tema_final=1387
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1387&cod_tema_final=1387
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1388&cod_tema_final=1388
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1388&cod_tema_final=1388
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1388&cod_tema_final=1388
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1388&cod_tema_final=1388
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1388&cod_tema_final=1388
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TEMA 1389 | REsp 2208052/PI | REsp 2221815/MS | REsp 2222329/MS | REsp 2222328/MS| 
REsp 2200853/PI |Rel. Min. Ribeiro Dantas – Afetação: 29/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: (Im)prescindibilidade de instrução probatória, além do 
pedido expresso da acusação com indicação do valor mínimo necessário para reparação de 
danos causados pela infração penal. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/10/2025 e finalizada 
em14/10/2025 (Terceira Seção). Vide Controvérsia 725/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de sobrestamento dos recursos especiais e 
extraordinários, bem como de eventuais recursos interpostos contra decisões neles proferidas. 

TEMA 1390 | REsp 2187625/RJ | REsp 2187646/CE | REsp 2188421/SC | REsp 2185634/RS| 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura – Afetação: 29/10/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se o teto de 20 (vinte) vezes o maior salário mínimo 
vigente no país previsto no art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 6.950/1981, se aplica às bases de 
cálculo das contribuições ao INCRA, salário-educação, DPC, FAER, SENAR, SEST, SENAT, 
SESCOOP, SEBRAE, APEX-Brasil e ABDI. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 15/10/2025 e finalizada em 
21/10/2025 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 737/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de sobrestamento dos processos pendentes 
em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1391 | REsp 2206633/PR | REsp 2203524/RJ | REsp 2206292/RJ | Rel. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva – Afetação: 06/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se as despesas/débitos/cotas condominiais 
anteriores à recuperação judicial são considerados créditos extraconcursais ou concursais, à luz 
dos artigos 49 e 84 da Lei nº 11.101/2005. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/10/2025 e finalizada em 
28/10/2025 (Segunda Seção). Vide Controvérsia n. 750/STJ. Veja TEMA 1.051/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento de todos os 
processos pendentes, individuais ou coletivos, que versem sobre a questão e tramitem no 
território nacional (art. 1.037, II, CPC), excetuada a concessão de tutelas provisórias de urgência, 
quando presentes os seus requisitos. 

TEMA 1392 | REsp 2204729/SP | REsp 2204729/SP | REsp 2204732/SP | Rel. Min. Paulo Sérgio 
Domingues – Afetação: 10/11/2025 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1389&cod_tema_final=1389
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1389&cod_tema_final=1389
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1389&cod_tema_final=1389
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1389&cod_tema_final=1389
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1389&cod_tema_final=1389
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1390&cod_tema_final=1390
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1391&cod_tema_final=1391
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1391&cod_tema_final=1391
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1391&cod_tema_final=1391
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1392&cod_tema_final=1392
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1392&cod_tema_final=1392
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1392&cod_tema_final=1392
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Questão Submetida a Julgamento: Definir se, de acordo com o Código de Processo Civil/2015, 
são devidos honorários advocatícios sucumbenciais em cumprimento de sentença contra a 
Fazenda Pública, na hipótese de rejeição total ou parcial de impugnação à pretensão executória. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 29/10/2025 e finalizada em 
4/11/2025 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 734/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de suspensão do processamento apenas dos 
recursos especiais e agravos em recurso especial nos processos pendentes que versem tão 
somente sobre a questão delimitada e em trâmite no território nacional. 
 

TEMA 1393 | REsp 2237254/SC | REsp 2227141/SC | Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura 
– Afetação: 10/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é possível prosseguir a execução fiscal contra o 
espólio ou os sucessores caso o executado venha a falecer sem ser citado. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 29/10/2025 e finalizada em 
4/11/2025 (Primeira Seção). Vide Controvérsia 657/STJ. Tema em IRDR n. 09/TJPR (IRDR 
0038472-59.2017.8.16.0000/PR).  

Informações complementares: Há determinação de suspensão dos processos pendentes em 
que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agravo em recurso especial, na 
segunda instância, ou que estejam em tramitação no STJ. 

TEMA 1394 | REsp 2195921/AL |  Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca – Afetação: 
13/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se é válida a exasperação da pena-base, em razão das 
consequências do delito, na hipótese de a vítima de homicídio haver deixado filhos órfãos 
menores de idade. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 22/10/2025 e finalizada em 
28/10/2025 (Terceira Seção). Vide Controvérsia n. 712/STJ. 

Informações complementares: Há determinação de não suspender o trâmite dos processos 
pendentes. 

TEMA 1395 | REsp 2207155/PI | REsp 2207102/PI | Rel. Min. Paulo Sérgio Domingues– 
Afetação: 19/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir o termo inicial do prazo prescricional previsto no 
artigo 1º do Decreto 20.910/1932 para as ações de indenização pela não fruição de férias por 
servidor que não mais ostenta vínculo com a Administração. 

Anotações NUGEPNAC: Tema 635/STF - Direito de servidores públicos ativos à conversão de 
férias não gozadas em indenização pecuniária. 

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1393&cod_tema_final=1393
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1393&cod_tema_final=1393
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1394&cod_tema_final=1394
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1395&cod_tema_final=1395
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1395&cod_tema_final=1395
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Informações complementares:  Há determinação de suspensão da tramitação, no território 
nacional, de todos os processos pendentes, que versem sobre a questão ora afetada (art. 1.037, 
II, do CPC). 

TEMA 1396 | REsp 2209304/MG | Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva – Afetação: 25/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir a prescindibilidade ou não da comprovação da prévia 
tentativa de solução extrajudicial da controvérsia para a caracterização do interesse de agir nas 
ações de natureza prestacional das relações de consumo. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 1/10/2025 e finalizada em 
7/10/2025 (Corte Especial). Vide Controvérsia n. 730/STJ. 

Informações complementares:  Há determinação de suspensão dos recursos especiais ou 
agravos em recursos especiais em segunda instância e/ou no STJ fundados em idêntica questão 
de direito (art. 256-L do RISTJ). 

TEMA 1397 | REsp 2148056/SP | REsp 2186838/MG | Rel. Min. Teodoro Silva Santos – 
Afetação: 25/11/2025 

Questão Submetida a Julgamento: Definir se, a partir da Lei n. 14.230/2021, exige-se 
comprovação de dolo específico para a configuração dos atos de improbidade, inclusive em 
relação aos casos já em andamento à época da promulgação. 

Anotações NUGEPNAC: Afetação na sessão eletrônica iniciada em 5/11/2025 e finalizada em 
11/11/2025 (Primeira Seção). Vide Controvérsia n. 713/STJ. 

Informações complementares:  Há determinação de não sobrestamento dos 
processos, individuais ou coletivos, que versem sobre a mesma matéria. 

 

Link para acesso à pesquisa de recursos repetitivos: 

http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/ 

  

https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1396&cod_tema_final=1396
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1397&cod_tema_final=1397
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1397&cod_tema_final=1397
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/
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Tribunal de Justiça – PJERJ 

 
 

 

Teses Firmadas com Trânsito em Julgado 

 

IRDR 29 – Processo nº 0018914-44.2022.8.19.0000 - Rel. Des. Marcelo Lima Buhatem – 
Trânsito em julgado: 30/10/2025   

Questão Submetida a Julgamento: Possibilidade ou não de cumulação de gratificação de 
plantão e adicional noturno por servidores do município de Macaé. 

Tese firmada: “Impossibilidade de acumulação do adicional noturno previsto no artigo 14, VI, 
da Lei complementar nº 196/2011 com a   gratificação de plantão positivada no artigo 14, IX, da 
mesma norma jurídica municipal.” 

Processo Paradigma:  0003013-54.2019.8.19.0028   

 

Teses com acórdão publicado 

 

IRDR 42 – Processo nº 0091492-68.2023.8.19.0000 - Rel. Des. Eduardo Gusmão Alves de Brito 
Neto – Pub.: 28/11/2025   

Questão Submetida a Julgamento: “Necessidade de existência de vagas e disponibilidade 
financeira para a promoção e progressão dos servidores de Macaé, na forma do artigo 53 da Lei 
Complementar Municipal n. 196/2011.” 

Tese firmada: “A progressão nos cargos listados pelo Anexo I da Lei Complementar 196/2011 
dá-se automaticamente, preenchidos os requisitos objetivos do artigo 49 da mesma lei, 
independentemente da existência de disponibilidade orçamentária. A promoção prevista no 
artigo 50 da mesma lei depende da existência de vaga disponível na classe a ser ocupada, 
conforme o seu inciso V, não se podendo extrair da falta de definição do número de cargos o 
direito de que todos sejam promovidos ao último nível da carreira apenas pelo transcurso do 
tempo e dos requisitos de mérito previstos na norma.”  

Processo Paradigma:  0803290-95.2023.8.19.0028   

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0018914-44.2022.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0003013-54.2019.8.19.0028
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0003013-54.2019.8.19.0028
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0091492-68.2023.8.19.0000
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IRDR 46 – Processo nº 0071176-34.2023.8.19.0000 - Rel. Des. Teresa de Andrade– Pub.: 
12/11/2025   

Questão Submetida a Julgamento: “Prazo prescricional a ser considerado nas ações de 
cobrança, manejadas pela operadora de saúde em face dos médicos ex-cooperados, quanto à 
participação nos prejuízos por dívidas contraídas pela entidade perante terceiros.” 

Tese firmada: “Aplica-se o prazo prescricional decenal previsto no artigo 205, do C.C., nas ações 
de cobranças relativas aos prejuízos da entidade por dívidas contraídas perante terceiros, 
manejadas pelas Operadoras de Saúde em face dos médicos ex-cooperados, a fluir da data da 
aprovação das contas em Assembleia Geral, do exercício em que ocorreu o desligamento do 
cooperado, conforme dispõe o artigo 36, caput, da Lei n.º 5.764/71.” 

Processo Paradigma:  0086844-11.2024.8.19.0000   

 

 

 

Teses pendentes de publicação do acórdão 

 

IRDR 30 – Processo nº 0090629-83.2021.8.19.0000 - Rel. Des. Regina Lúcia Passos – Julgado: 
14/11/2025   

Questão Submetida a Julgamento: “Tese concernente à legalidade, ou não, do uso de fonte 
alternativa de água, cuja vedação é prevista no Decreto Estadual nº 40.156/2006 e na Portaria 
SERLA n.º 555/2007, e a possível "extrapolação" do poder regulamentar, na hipótese. Presença 
dos requisitos de admissibilidade do artigo 976 do Código de Processo Civil.” 

Tese firmada: “É legal a  proibição  do  uso  de  poço  artesiano  como  fonte  alternativa  de  
água  prevista  no  Decreto  Estadual  nº  40.156/2006  e  na  Portaria  SERLA  nº  555/2007, 
considerando-se  que  não  exorbitam  do  poder  regulamentar,  à  luz  do § 1º do art. 45 da Lei 
Federal nº 11.445/2007, na hipótese  em que houver abastecimento hídrico pela rede pública.” 

Processo Paradigma: 0001007-32.2019.8.19.0042             

 

 
 
 
 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0071176-34.2023.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0086844-11.2024.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0090629-83.2021.8.19.0000
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Admitidos 

 

IAC 9 – Processo nº 0064920-07.2025.8.19.0000 - Rel. Des. SÉRGIO SEABRA VARELLA – Pub.: 
18/11/2025   

Questão Submetida a Julgamento: 1 - A operação interestadual de compra do Álcool Etílico 
Hidratado para fins Carburantes (AEHC) entre fabricantes do referido produto pode ser 
considerada mera internalização no Estado do Rio de Janeiro, afastando-se a responsabilidade 
solidária do fabricante comprador fluminense, à luz do que preconizam a cláusula 1ª do 
Convênio ICMS 110/2007 c/c art.  32-F do RICMS/RJ c/c art.  25 da Lei Estadual nº 2.657/1996? 
2 - No caso dos autos, o regime da substituição tributária instaurado nas operações 
interestaduais, conforme disposto no art.  art.  32-F do Regulamento do ICMS, encontra 
substrato no art.  9º da LC  87/1996 conjugado à cláusula 1ª do Convênio ICMS 110/2007?  3- O 
disposto nos artigos 6º da LC  87/1996 e 21, II, da Lei nº 2.657/1996, afigura-se suficiente para 
constituir o remetente do produto, localizado em outra unidade da federação, como substituto 
tributário o presente caso, à luz no Tema 456 do STF?  4- O fato de a adquirente/autora estar 
impedida de comercializar com o consumidor final cria óbice para sua eleição como responsável 
solidária no regime da substituição tributária instaurado a partir de operações interestaduais? 
5- Aplica-se, ao caso, o art. 7º da LC 87/1996, de modo que, a entrada da mercadoria no 
estabelecimento do adquirente/autora constituiria fato gerador do tributo para fins de ICMS-
ST? 6 - A solidariedade legal prevista na legislação tributária estadual encontraria óbice na 
cláusula 9ª, I, do Convênio 142/2018, segundo a qual, salvo disposição em contrário, não se 
aplicaria o regime da substituição tributária às operações que destinem mercadorias, 
submetidas ao regime de substituição tributária, a estabelecimento industrial fabricante da 
mesma mercadoria?  E, no que diz respeito à cláusula 5ª, parágrafo único, do dito Convênio a 
pontuar “As regras deste convênio aplicam-se subsidiariamente aos acordos específicos de que 
trata esta cláusula.”? 

 Observação NUGEPAC: Há determinação de suspensão de todos os processos em curso no 
Estado do Rio de Janeiro que discutam as mesmas questões de direito, relacionadas à lavratura 
de auto de infração por não recolhimento de ICMS, enquanto responsável solidária, envolvendo 
substituição tributária nas operações interestaduais referente à indústria fabricante de AEHC, 
com espeque no art. 32-F do Regulamento do ICMS. 

Processo Paradigma: 0057641-69.2022.19.0001 

IRDR 52 – Processo nº 0040507-27.2025.8.19.0000 - Rel. Des. SÉRGIO SEABRA VARELLA – 
Pub.: 09/10/2025   

Questão Submetida a Julgamento: (i) definir se o art. 135 da Lei Estadual nº 880/1985 foi 
recepcionado pelo art. 40, caput e §10, da CF, incluído pela EC nº 20/1998; (ii) estabelecer se 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0064920-07.2025.8.19.0000
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0057641-69.2022.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0040507-27.2025.8.19.0000
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referido dispositivo estadual foi recepcionado após a EC nº 90/2021 da Constituição do Estado 
do Rio de Janeiro; (iii) determinar se o regime jurídico previdenciário dos bombeiros militares 
estaduais possui caráter contributivo; (iv) verificar a existência de direito adquirido e eventual 
termo de alcance de situações individuais reconhecidas pela Administração Pública." 

Observação NUGEPAC: Nos termos do art. 982, I, do CPC, determina-se a suspensão de todos 
os processos em curso no Estado do Rio de Janeiro que discutam as mesmas questões de direito, 
relacionadas ao cômputo de tempo fictício para fins previdenciários, após a edição da Emenda 
Constitucional nº 20/1998. 

Processo Paradigma:  0938070-53.2023.8.19.0001   

 

 
 Grupo de representativos  

vinculado à Tema do STF 
 
 

GR 12 – Processos nº 0145483-97.2016.8.19.0001  | 0210987-50.2016.8.19.0001| 
Reconhecida a repercussão geral – Rel. Min. André Mendonça 

Tema 1431 do STF: “Fornecimento de transporte individual e/ou especial para pacientes que 
realizam tratamento médico”. 

Questão Submetida a Julgamento: Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 
5º; 6º; 30; 37; 196; 197 e 230; e § 2º , da Constituição Federal, se o direito constitucional à saúde 
impõe aos entes federativos o dever de fornecer transporte especial (individual ou adaptado) a 
pacientes em tratamento médico, para deslocamento entre a residência e a unidade de saúde. 
 

 
 

https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0938070-53.2023.8.19.0001
https://www3.tjrj.jus.br/consultaprocessual/#/consultapublica?numProcessoCNJ=0938070-53.2023.8.19.0001
http://www3.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2016.001.124677-0
http://www3.tjrj.jus.br/consultaProcessoWebV2/consultaProc.do?numProcesso=2016.001.182875-8
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 Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas (COGEPAC) 

 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019, ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria 
nº 653/2023, a Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é 
composta pelos seguintes membros: 

 

I - Desembargador JOSÉ CARLOS MALDONADO DE CARVALHO; 

II - Desembargador AUGUSTO ALVES MOREIRA JUNIOR; 

III - Desembargador MARCELO CASTRO ANÁTOCLES DA SILVA FERREIRA; 

IV - Desembargadora MARIA HELENA PINTO MACHADO; 

V - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

VI - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VII- Juiz de Direito ALBERTO SALOMÃO JÚNIOR, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII-Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária; 

X - Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

 

Indicação dos integrantes.  

 

I. Juíza de Direito MARCIA CORREIA HOLLANDA, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

IV. Senhor DANIEL CRISPINO PORTUGAL; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

V. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

VI. Senhora CAMYLA SOUTO ROWINSKI; Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

VII. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 

 

 

 

Comissão Gestora do Núcleo de Gerenciamento  
de Precedentes e de Ações Coletivas  
(COGEPAC) 
 

Resolução CNJ 235/2016 alterada pela Resolução CNJ 286/2019,  
ao Ato Executivo 163/2018 e à Portaria nº 1172/2025, a Comissão Gestora do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas é composta pelos 
seguintes membros: 
 

I - Desembargador HELENO RIBEIRO PEREIRA NUNES, Terceiro Vice-Presidente, que 

a presidirá; 

II - Desembargador ALEXANDRE ANTÔNIO FRANCO FREITAS CÂMARA; 

III - Desembargadora DENISE VACCARI MACHADO PAES; 

IV - Desembargador SÉRGIO RICARDO DE ARRUDA FERNANDES; 

V - Desembargador HUMBERTO DALLA BERNARDINA DE PINHO; 

VI - Desembargador ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA; 

VII - Juiz de Direito MARCO JOSÉ MATTOS COUTO, Auxiliar da 2ª Vice-Presidência; 

VIII - Juíza de Direito ANA LUCIA VIEIRA DO CARMO, Auxiliar da 3ª Vice-Presidência. 

IX - Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, 

bacharel em Direito; 

X - Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, 

bacharel em Direito; 

XI - Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária. 
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Integrantes do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes  
e de Ações Coletivas (NUGEPAC) 
 

I. Juíza de Direito ANA LÚCIA VIEIRA DO CARMO, Auxiliar da Terceira Vice-Presidência, que o 

coordenará; 

II. Senhora FERNANDA STEELE DA FONSECA, Técnico de Atividade Judiciária, bacharel em Direito; 

III. Senhor ARY GEORGE VILLELA SOUTO LOPES RODRIGUES, Analista Judiciário, bacharel em 

Direito; 

IV. Senhora APARECIDA SARDINHA SAYÃO; Técnico de Atividade Judiciária; 

V. Senhora SILVIA REGINA DA ROCHA; Analista Judiciário, bacharel em Direito; 
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